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PREGÃO ELETRÔNICO Nº

 

 

1.1- O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001
Rua São João Batista, nº 35
de Apoio, designados pela Portaria nº 
Processo Administrativo nº 
endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, será
MENOR PREÇO, critério de julgamento 
FECHADO, na modalidade 
n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação 
subsidiária da Lei nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006, da 
4.929/2013, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, as 
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital;

 

1.2- A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br
Pregoeiro com o auxílio de sua Equipe de A
epígrafe; 
 

1.3- As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 
propostas; 
 

1.4- O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.
http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas através 
do telefone indicado no subitem 4.1 deste Edital;
 

1.5- Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e
subitem 4.1 deste Edital, contendo as
completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 
responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação;
 

1.5.1- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de A
técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021 
FMS/SMS/PMVR 

 

1- DA INTRODUÇÃO: 

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001

5/55, Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ, mediante o Pregoeiro e Equipe 
ela Portaria nº 107/2021/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos do 

Processo Administrativo nº 0376/2021/FMS/SMS/PMVR, torna público que, no dia, hora e 
endereço eletrônico indicados no subitem 4.1 deste Edital, será realizada licitação do tipo 

, critério de julgamento GLOBAL POR LOTE, modo de disputa 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, que será regida pela Lei Federal 

n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação 
a da Lei nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006, da 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, as 
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital; 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora indicadas neste Edital e conduzida pelo 

o de sua Equipe de Apoio, todos designados nos autos do processo em 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas através 
do telefone indicado no subitem 4.1 deste Edital; 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e
subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome 
completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 
responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio e, quando necessário pela equipe 
técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir 
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por intermédio do Fundo Municipal de Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, inscrito no CNPJ nº 39.563.911/0001-62, com endereço na 

, mediante o Pregoeiro e Equipe 
/FMS/SMS/PMVR, atendendo requisitos do 

/FMS/SMS/PMVR, torna público que, no dia, hora e 
realizada licitação do tipo 

modo de disputa ABERTO E 
, que será regida pela Lei Federal 

n.º 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 15.893/2019, com aplicação 
a da Lei nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Municipal 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, as 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
neste Edital e conduzida pelo 

poio, todos designados nos autos do processo em 

As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão publicadas em 
todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das 

O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
podendo, alternativamente, ser impresso no site 

http://www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/fms, dúvidas poderão ser dirimidas através 

formular impugnações acerca do objeto 
deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis 
anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado no 

seguintes informações: razão social da empresa, nome 
completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 

poio e, quando necessário pela equipe 
técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir 
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sobre a impugnação no prazo de 
pedido; 

 

1.6- Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados 
mediante nota, no endereço eletrônico 
município www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda
e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a aces
das informações prestadas pelo Pregoeiro.
 

 

2.1- O objeto deste Pregão E
agenciamento de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e 
colaboradores, a serviço da 
âmbito do município e entorno, além de viagens intermunicipais e interestaduais,
consoante descrições constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital.
 

3- DOS RECURSOS FINANCEIROS E OR
 

3.1- Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir:

  

 50.01.10.302.1014.4343-3390.3
 50.01.10.301.1014.4342-3390.3
 50.01.10.305.1014.4684-3390.3

 
 

 

 

4.1- A abertura da presente licitação dar
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo 
Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital, conforme indicado abaixo: 

 

EVENTOS/DADOS
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO:
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE/SMS/PMVR: 
PREGOEIRO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 

4.2- Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação 
o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
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sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados 
mediante nota, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.g

www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda, e vincularão os participantes 
e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a aces
das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

2- DO OBJETO: 

O objeto deste Pregão Eletrônico é a contratação do serviço de intermediação e 
agenciamento de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e 

serviço da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR
âmbito do município e entorno, além de viagens intermunicipais e interestaduais,
consoante descrições constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 
orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, a seguir: 

3390.3900.20 (418.183); 

3390.3900.20 (418.112); 

3390.3900.20 (418.230). 

4- DA ABERTURA: 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo 
Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital, conforme indicado abaixo:  

EVENTOS/DADOS DIA MÊS 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 06 
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 14 07 

 www.comprasnet.com.br
NÚMERO DO UASG DO FUNDO MUNICIPAL 

926850

Cláudio de Alcântara
(24) 3339

cpl4.fms.sms@epdvr.com.br

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para 
o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
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úteis, contado da data de recebimento do 

Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados 
www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio do 

, e vincularão os participantes 
e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção 

do serviço de intermediação e 
agenciamento de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e 

Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, por demanda, no 
âmbito do município e entorno, além de viagens intermunicipais e interestaduais, 
consoante descrições constantes do Anexo I, Termo de Referência, deste Edital. 

ÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 

á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo 
Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 

ANO HORÁRIO 
2021 09:00 
2021 09:00 

www.comprasnet.com.br 

926850 

Cláudio de Alcântara Neves 

(24) 3339-9625 

cpl4.fms.sms@epdvr.com.br 

Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
ficará automaticamente adiada para 

o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
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4.3- Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.
 

5- DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 

5.1- O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
2.948.287,49 (Dois milhões, novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
quarenta e nove centavos
conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações;

 

5.2- O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, Termo de 
Referência, deste Edital. 

 

 

6.1- O presente Pregão Eletrônico reger
 

7- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
 

7.1- Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da 
atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exi
complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pelaAdministração;
 

7.2- A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complem
quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na hipótese de não 
atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado 
(Lei 123/06); 
 

7.3- NÃO poderão participar deste Pregão:
 

7.3.1- Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou Indireta, 
com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; nem mesmo as 
punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo dispositivo 
ente ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos 
ainda vigorarem;
 

7.3.2- Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas q
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 
serão levadas em consideração e serão rejeitadas;
 

7.3.2.1- Para tais efeitos entende
ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles 
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Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de 
Dois milhões, novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e 

centavos), acima do qual, as propostas estarão 
conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 

O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, Termo de 

6- DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

letrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da 
atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exi
complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pelaAdministração;

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na hipótese de não 
atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado 

cipar deste Pregão: 

Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou Indireta, 
com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; nem mesmo as 
punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo dispositivo 
ente ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos 
ainda vigorarem; 

Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 
serão levadas em consideração e serão rejeitadas; 

tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles 
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Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

O valor máximo que a Administração se propõe a pagar pela aquisição do objeto é de R$ 
Dois milhões, novecentos e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e sete reais e 

acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em 
conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 

O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, Termo de 

GLOBAL POR LOTE. 

Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão, e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da 
atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos documentos 
complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pelaAdministração; 

A licitante deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, 
entar nº 123, de 14.12.2006, em especial 

quanto ao seu art. 3º; como requisito para a participação no certame. Na hipótese de não 
atendimento a este item, não será concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado 

Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou Indireta, 
com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; nem mesmo as 
punidas com as sanções previstas no inciso IV do mesmo dispositivo legal por qualquer 
ente ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos 

ue fazem parte de um grupo 
econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não 

se que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles 
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que dependam ou subsidiem econômica ou financeirame
empresa;

 

7.3.3- Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação; 
 

7.3.4- Quaisquer interessados enquadrados nas vedações pre
8.666/93; 
 

7.3.5- Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão;

 

7.3.6- Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido
ou impedida legalmente;

 

7.4- Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo
Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, nem mesmo 
os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da Equipe de 
Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderã
empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima destacadas, 
envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges ou companheiros (as) e 
parentes, em linha reta, colateral
 

7.5- A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a 
Administração; nem mesmo d
Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos 
ainda vigorem. 
 

 

8.1- Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados, 
devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias úteisantes da data de 
abertura da sessão; 

 

8.1.1- Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as
 

8.1.1.1- Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e 
estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação 
através do site 
<http://www.comprasnet.gov.br>
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório de notas e ofício competente;
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que dependam ou subsidiem econômica ou financeirame
empresa; 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

 

Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto do Pregão; 

Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública 
ou impedida legalmente; 

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitaçãoo servidor de qualquer Órgão ou 
Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, nem mesmo 
os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da Equipe de 
Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar deste certame as sociedades 
empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima destacadas, 
envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges ou companheiros (as) e 
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a 
Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 
Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos 

8- DO CREDENCIAMENTO: 

Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados, 
devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias úteisantes da data de 

Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e 
estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação - SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
através do site www.comprasnet.gov.br 
<http://www.comprasnet.gov.br> e apresentem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório de notas e ofício competente; 
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que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

vistas no artigo 9º da Lei 

Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 
declarada inidônea pela Administração Pública 

servidor de qualquer Órgão ou 
Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, tampouco o Chefe do Executivo, nem mesmo 
os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, os membros da Equipe de 

o participar deste certame as sociedades 
empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados às pessoas acima destacadas, 
envolvidos nas proibições acima mencionadas os respectivos cônjuges ou companheiros (as) e 

 

A licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas penalidades 
de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a 

e declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 
Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos 

Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados, 
devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 03(três) dias úteisantes da data de 

empresas que: 

Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e 
estiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia 

o Planejamento, Orçamento e Gestão, 
www.comprasnet.gov.br 

e apresentem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
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8.1.1.2- Estejam 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722/2001, 
publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais);
 

8.1.1.3- As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interess
presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da 
Administração Pública (SICAF DIGITAL);
 

8.1.1.4- As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credencia
no COMPRASNET, 
seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e 
endereço eletrônico (e
 

8.1.1.5- As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 
da Lei n.º 11.101/2005;
 

8.1.1.6- Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios d
subsidiárias uma das outras;
 

8.1.1.7- Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
nem estejam punidas 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.

 

8.2- Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os req
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital.
Logística e Tecnologia da Inform
 

8.3- A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;
 

8.4- Nenhuma empresa ou instituição
processo licitatório; 
 

8.5- O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico;

 

8.6- A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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 cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722/2001, 
publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais);

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interess
presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da 
Administração Pública (SICAF DIGITAL); 

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credencia
no COMPRASNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessão
seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e 
endereço eletrônico (e-mail); 

As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 
da Lei n.º 11.101/2005; 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias uma das outras; 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
nem estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 
Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de 
preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital.
Logística e Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico;

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório;

Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores/SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722/2001, 
publicado no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 

As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do 
presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da 

As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento diretamente 
até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessão. Para 

seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e 

As empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que no 
momento da habilitação, apresentem o Plano de Recuperação 
devidamente homologado pelo Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 

Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
e empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou 

Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a 

Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em campo próprio 
uisitos de habilitação e que sua proposta de 

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital. A Secretaria de 

SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

vinculada ao Comprador será elegível para participar deste 

O credenciamento da licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua capacidade 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do p
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros
 

9- DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:
 

9.1- Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar
da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propost
subitem 4.1 deste Edital; 

 

9.2- A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo com

 

9.3- Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as penas da 
lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
habilitação previstas neste E

 

9.4- Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sis

 

9.5- A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado 

 

10- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
 

10.1- Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e 
o horário da abertura da sessão pública;
 

10.2- Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente apresentados;
 

10.3- O formulário de proposta de preços, 
deste Edital, somente será utilizado pelo licit
oferta final, devendo conter:
 

10.3.1- O número do item, a 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 

 

10.3.2- O prazo de execução dos serviços
Serviço emitida pela 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do p
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS:

Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar
da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propost

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as penas da 
lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

previstas neste Edital; 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado CHAT

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e 
o horário da abertura da sessão pública; 

sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente apresentados; 

O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo 2 
, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

, devendo conter: 

do item, a quantidade, a unidade, o preço unitário
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, do produto ofertado;

execução dos serviços: a contar da data do recebimento da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATADA; 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar-se-á por meio 
da conexão da licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do COMPRASNET, no período 
compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme 

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
o firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as penas da 
lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

tema ou de sua desconexão; 

A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
CHAT. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e 

sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

em sua forma impressa, conforme modelo do Anexo 2 
ante vencedor com vistas à readequação de sua 

preço unitário e total com no 
do produto ofertado; 

do recebimento da Ordem de 
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10.3.3- Condições de pagamento 
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 
Contratante; 
 

 

10.3.4- Prazo de validade da proposta de 
da sessão pública do P
 

 

10.3.5- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) d
da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 
prazo. 

 

10.4- As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item de material constante do 
objeto desta licitação; 

 

10.5- A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considera

 

10.6- A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º;

 

10.7- Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, a
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 
ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas

 

10.8- Para efeito de definição, considerar
01, Termo de Referência, deste Edital;

 

10.9- A proposta de preços deverá limitar
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital;

 

10.10- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no E

   

10.11- A desclassificação da proposta será 
tempo real por todos os participantes;

 

10.12- O sistema ordenará automaticamente a
 

10.13- Somente as propostas classificadas pelo P
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Condições de pagamento no 30° (trigésimo) dia, contados da data do adimplemento 
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de r
da sessão pública do Pregão; 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 
da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
marca, um modelo e um preço para cada item de material constante do 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 
pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 

A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º;

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, a
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 

duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 
financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 

de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao valor registrado no
01, Termo de Referência, deste Edital; 

A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
qualquer outra condição não prevista neste Edital;

regoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
os requisitos estabelecidos no Edital; 

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 
tempo real por todos os participantes; 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro;

s propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances.
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contados da data do adimplemento 
da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 

contados da data de realização 

Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
ias, e caso persista o interesse 

da Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual 

As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 
marca, um modelo e um preço para cada item de material constante do 

A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao 
objeto da contratação, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

A licitante deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º; 

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com 
preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 

duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o nosso sistema 

á excessivo, o valor superior ao valor registrado no Anexo 

se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
qualquer outra condição não prevista neste Edital; 

regoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

fundamentada e registrada no sistema, acompanhada em 

regoeiro; 

a de envio de lances. 
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11- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA:
 

11.1- A partir do horário previsto neste Edital, terá início a
ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da 
disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, sendo a licitante imediat
horário de registro e valor; 

 

11.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras de 
aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema;
 

11.3- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 
registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao la
melhor oferta; 

 

11.4- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar;

 

11.5- Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;
 

11.6- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;
 

11.7- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação;
 

11.8- O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos;
 

11.9- Em caso de erro material, ao licitan
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá 
ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa 
não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances;
 

11.10- Caso não sejam apresentados lances, verificar
menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 1

 

11.11- Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada;
 

 

11.12- Encerrado o prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sig
encerramento deste prazo; 
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DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA:

A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, 
ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da 
disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras de 
aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema; 

lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 
registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao la

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
enor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance;

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação;

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos; 

Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá 
ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa 

erá possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances;

Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de 
se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 1

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada; 

prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sig
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DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE DISPUTA: 

sessão de abertura do Pregão Eletrônico, 
ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da 
disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

amente informada do seu recebimento e respectivo 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas regras de 

lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e 
registrado no sistema , observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
enor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 

Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública 

te será concedida a possibilidade de enviar solicitação de 
cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá 
ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa 

erá possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances; 

á a aceitabilidade da proposta de preços de 
se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 10.9; 

Encerrado o prazo previsto no item 11.8, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

prazo que trata o item 11.11, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
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11.13- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores dos 
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;

 

11.14- Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade;

 

11.15- Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, obs

 

11.16- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

 

12- 
 

12.1- O julgamento das propostas obedecerá ao critério de 
as regras deste Edital; 
 

12.2- No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada item, a 
mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula; 
 

12.3- O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
Pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua 
redução; 
 

12.4- As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o lim
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde consta a 
Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários 
proposta de preços, ainda qu

 

12.5- O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas ho
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a
 

12.6- O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate;
 

12.7- Persistindo empate entre as propostas, decidir
ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas;
 

12.8- Após o encerramento das e
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiç
neste Edital; 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores dos 
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo;

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade; 

Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.12 e 11.13, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.14;

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

einício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15.

 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço global por lote

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada item, a 
mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula; 

O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo decisão, pelo 
regoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua 

As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde consta a 
Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da 
proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor; 

O licitante terá o prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do P
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação; 

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate;

Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica 
ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas; 

mento das etapas anteriores, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiç
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Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.12, os autores dos 
melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 11.12 e 11.13, o sistema ordenará os lances em 

dos itens 11.12 e 11.13, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

ervado, após esta etapa, o disposto no item 11.14; 

Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

einício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.15. 

global por lote, observadas 

No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor total de cada item, a 
mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula;  

O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor, 
pública, cabendo decisão, pelo 

regoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a sua 

ite dos preços unitários de cada item, 
conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência onde consta a 

Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da 
 

ras, contado da solicitação do Pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate; 

á com base na ordem cronológica da proposta 
ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

regoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes previstas 
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12.9- O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da
valor; 
 

12.10- Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se 
for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital; 
 

12.11- Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;
 

12.12- O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br
 

12.13- A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 
prejuízo para o entendimento das propostas de preços.
 

 

 

 

13.1- Vencerá a licitante que apresentar o 
ao valor constante no Termo de Referência 
valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação técnica do objeto

 

 

14.1- REGRAS GERAIS: 
 

14.1.1- Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO CADASTRAL 
da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta Redonda (devidamente 
anexado na documentação de habilitação junto com a proposta), e certidões para as 
quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios eletrônicos oficiais;
 

14.1.2- CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de documentos 
complementares pelo correio, so
a enviar imediatamente após a postagem 
para o email citado no item 4.1, valendo a data da postagem para 
comprovação da tempestividade OU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Batista, nº 31, Bairro 
2 (dois) dias úteis

 

14.1.3- Como condição prévia ao exame da documentação de 
da proposta classificada em primeiro lugar
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contr
consulta aos seguintes cadastros:
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O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor 

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se 

se procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

www.comprasnet.gov.br; 

itério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 
prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

13- DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

Vencerá a licitante que apresentar o menor preço global por lote
ao valor constante no Termo de Referência – Anexo I, onde consta os quantitativos, preços unitários e 
valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação técnica do objeto

14- DA HABILITAÇÃO: 

Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO CADASTRAL 
da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta Redonda (devidamente 

umentação de habilitação junto com a proposta), e certidões para as 
quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios eletrônicos oficiais;

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de documentos 
complementares pelo correio, somente através de SEDEX, ficando o fornecedor obrigado 

enviar imediatamente após a postagem o comprovante 
email citado no item 4.1, valendo a data da postagem para 

comprovação da tempestividade OU pessoalmente no protocolo da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no seguinte endereço: Rua 

airro Niterói, Volta Redonda/RJ, CEP: 27.283-
2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contr
consulta aos seguintes cadastros: 
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O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

proposta ou do lance de menor 

Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se 

se procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro poderá 

gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

itério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

 

global por lote, o qual deverá ser inferior 
Anexo I, onde consta os quantitativos, preços unitários e 

valores máximos admitidose à compatibilidade da proposta com a especificação técnica do objeto. 

Não será exigido anexar junto com a proposta os documentos de habilitação que 
estejam contemplados pelo SICAF ou ainda pelo certificado DO REGISTRO CADASTRAL 
da Central Geral de Compras da Prefeitura Municipal de Volta Redonda (devidamente 

umentação de habilitação junto com a proposta), e certidões para as 
quais hajam disponibilidade de consulta nos sítios eletrônicos oficiais; 

CASO HAJA NECESSIDADE, o pregoeiro poderá solicitar via chat o envio de documentos 
mente através de SEDEX, ficando o fornecedor obrigado 

o comprovante (código de rastreio) 
email citado no item 4.1, valendo a data da postagem para 

pessoalmente no protocolo da CPL-
no seguinte endereço: Rua São João 

-240, no prazo máximo de 

habilitação da licitante detentora 
o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
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a) SICAF; 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/
 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
 

14.1.4- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário;
 

14.1.5- Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas acima, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor 
ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pr
tal condição; 
 

14.1.6- Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo
hipótese de inexistência de recursos, ou pelo Ordenador
existência de recursos;
 

14.1.7- Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor;

 

14.1.8- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 

14.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

14.2.1- Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 
caso, os seguintes documentos: 

 

a) Cédula de identidad
 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

o majoritário; 

Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas acima, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor 
ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pr

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese de inexistência de recursos, ou pelo OrdenadordeDespesasna hipótese de 
existência de recursos; 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor; 

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 
caso, os seguintes documentos:  

Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

_adm/consultar_requerido.php); 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nasalíneas acima, 
com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor 
ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar 

Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada 
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 

deDespesasna hipótese de 

Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

esse procedimento sucessivamente, se for 
necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
 

d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br
 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
 

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997,
pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002;
 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 
como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da 
Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

 

14.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 

14.3.1- Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores;
 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente,
 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação deCertidão
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e Procuradoria
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Impos
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997,
pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002;

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 
como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da 

5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos:  

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente,

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

Fazenda Federal: apresentação deCertidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abran
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 
único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à 
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Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
CCMEI, disponível em 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 
1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as 
pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 
como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da 

5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados 

(CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ)acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede da licitante, que será realizada da seguinte forma:  

Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta 
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, 
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do parágrafo 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
to sobre Operações relativas à 
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Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com 
relação a débi

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em 
Dívida Ativa, quando for o caso;

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

 

14.3.2- Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 
Porte/EPP deverão ap
mesmo que apresentem alguma restrição;
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contad
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negati
 

b) A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junh
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação. 
 

14.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 

14.4.1- Todas as licitantes deverão 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física;

 

a) As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial;
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Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com 
relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em 
Dívida Ativa, quando for o caso; 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 
Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
mesmo que apresentem alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contad
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física; 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial; 
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Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com 

tos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos com relação ao 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de Pequeno 
resentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

vas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

A nãoregularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.3.4.a, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

o de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
retirar a nota de empenho e/ou assinar o contrato, ou revogar a licitação.  

apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
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b) Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça 
e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado;

 

c) As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habi
homologado pelo juízo competente.

 

14.4.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 
financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial.
 

14.4.3- O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial.
 

14.4.4- A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
– SPED, acompanhado dotermo
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.
 

14.4.5- Serão considerados e aceitos como 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
 

14.4.5.1- Quando se tratar de sociedades anônimas
em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 
circulação;

 

14.4.5.2- Quando se tratar de outro tipo societário
acompanhad
deverá ser devidamente autenticado na 
da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
deverá apresentar apenas o 
identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no
bem como ser 
domicílio da licitante 
 

14.4.6-  A licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 
(um), deverá comprovar patrimônio líquido de10% (dez por cento)do
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.

 

14.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

14.5.1- Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando 
fornecimento de produtos pertinentes e 
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Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça 
e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado; 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar no momento da habilitação oplano de recuperação devidamente 
homologado pelo juízo competente. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

os, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 
financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial.

sado de apresentar o balanço patrimonial. 

A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

SPED, acompanhado dotermo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

Serão considerados e aceitos como na forma da lei os 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:

Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 
circulação; 

Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário
deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 
da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, 
deverá apresentar apenas o balanço de abertura
identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
bem como ser devidamente autenticado na Junta 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 
(um), deverá comprovar patrimônio líquido de10% (dez por cento)do
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Prova de capacidade técnica, mediante apresentação de certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando 
fornecimento de produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste E
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Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.a, as empresas 
sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça 

 

As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
litação oplano de recuperação devidamente 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

os, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 
financeira da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial. 

ECD deverá apresentar o balanço 
patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

, o balanço deverá ser apresentado 
em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande 

, o balanço patrimonial 
o dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário 

Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo:  

Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta 
balanço de abertura, o qual deverá conter a 

identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 

Junta Comercial da sede ou 
ou em outro órgão equivalente.  

licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 
(um), deverá comprovar patrimônio líquido de10% (dez por cento)do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei. 

certidão(ões) ou atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando 

compatíveis com o objeto deste Edital. 
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14.5.1.1- A(s) certidão(ões) 
por pessoa 
entidade/empresa
 

 

14.6- DECLARAÇÕES DA LICITANTE
 

14.6.1- Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
modelo do Anexo 03 deste 
nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal;

 

14.6.2- Relativa a Elaboração Independente de Proposta, 
deste Edital; 

 

14.6.3- Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do 
art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a participar nos itens exclusivos e 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, 
modelo do Anexo 05 deste Edital
Microempresa/ME ou 

 

14.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originai
 

14.8- As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 

14.9- Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;
 

14.10- A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 
será desclassificada e sujeitar
 

 

15.1- A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (tr
apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do pro
requerimento dirigido ao Pregoeiro;
 

15.2- A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;
 

15.3- As razões e contrarrazões do recurso p
indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, 
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certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) 
por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na 
entidade/empresa, bem como dados para eventual c

DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
modelo do Anexo 03 deste Edital,de que nãopossuem em seus quadros funcionais 
nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do Anexo 04 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do 

referida Lei Complementar, estando apta a participar nos itens exclusivos e 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, 
modelo do Anexo 05 deste Edital, no caso de Microempreendedor Individual/MEI, 
Microempresa/ME ou Empresa de Pequeno Porte/EPP; 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro;

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos;

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.

15- DOS RECURSOS: 

A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do COMPRASNET, no 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (tr
apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 

lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante 
requerimento dirigido ao Pregoeiro; 

A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 

As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e
indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, 
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deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) 
física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na 

, bem como dados para eventual contato. 

Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
,de que nãopossuem em seus quadros funcionais 

nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 

conforme modelo do Anexo 04 

Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do 

referida Lei Complementar, estando apta a participar nos itens exclusivos e 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, conforme 

, no caso de Microempreendedor Individual/MEI, 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 

s para conferência pelo Pregoeiro; 

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

solicitação de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 
ste Edital e na legislação pertinente. 

se, por meio do COMPRASNET, no 
prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os 
motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 

cesso administrativo mediante 

A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

oderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que observado, 
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quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de vencedor 
do certame para o recebimento do original;
 

15.4- A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 
síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital;
 

15.5- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 
aproveitamento; 
 

15.6- As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédi
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê
subir, devidamente informa

 

16- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
 

16.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos interpostos; 

 

16.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.
 

17- DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
 

17.1- As obrigações decorrentes desta licitação serão 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, 
respectivamente, juntamente com 
após recebimento da notificação, admitindo
por igual período; 
 

17.2- A contratada deverá apresentar no momento da assinatura do contrato a relação d
apresentação do CLRV dos mesmos para garantir as condições mínimas para início dos serviços.

 

17.3- É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou retirar o 
instrumento no prazo e condições estabelecidas, co
de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 
n° 8.666/93; 

 

17.4- A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, 
decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que n
relacionada com a segurança do trabalho
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quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de vencedor 
a o recebimento do original; 

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 
síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital; 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédi
05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê

subir, devidamente informado, para decisão final. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, devendo ser 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, 
respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por mais uma (1) vez 

A contratada deverá apresentar no momento da assinatura do contrato a relação d
apresentação do CLRV dos mesmos para garantir as condições mínimas para início dos serviços.

É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou retirar o 
instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 

A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, 
decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela interfiram, especialmente a 
relacionada com a segurança do trabalho; 

18- DO PAGAMENTO: 
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quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de vencedor 

A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro que, no 
05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

estabelecidas através de contrato, devendo ser 
assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes para tal fim, 
mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e procuração, 

cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
se a prorrogação deste prazo por mais uma (1) vez 

A contratada deverá apresentar no momento da assinatura do contrato a relação de veículos e 
apresentação do CLRV dos mesmos para garantir as condições mínimas para início dos serviços. 

É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar ou retirar o 
nvocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei 

A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, 

ela interfiram, especialmente a 
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18.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 
número e agência deverão ser informados pelo adj
 

18.2- Para efeito de pagamento, a 
data do mês a ser definida pela 
a partir desta medição deverá extrair nota fiscal/
conferida e atestada pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, o qual no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis encaminhará a Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR que 
efetuará o pagamento no 30º (trigés
 

18.3- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s).
 

18.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação; 

 

18.5- Para efeito de pagamento será considerado estritamente a quilometragem, a hora a disposição e 
o ressarcimento de pedágio efetivamente medido naque

 

18.6- Os pagamentos deverão levar em consideração o Acordo de Nível de Serviço, da seguinte 
forma:VALOR A PAGAR = VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL OU FATURA 
OCORRÊNCIAS APURADAS NO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO;

 

18.7- A Nota Fiscal/Fatura não
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando o prazo 
de pagamento, a partir da data de sua reapresentação

 

18.8- O prazo de pagamento será prorrogado na mesma 
entrega da Nota Fiscal/Fatura, sem a incidência de juros ou correção monetária
 

18.9- A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE em hipótese alguma 
autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços

 

18.10- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações em 
relação aos fornecimentos, nem implicará aceitação definitiva dos mesmos

 

18.11- A CONTRATANTE reserva
prestação do serviço estiver em desacordo com o estabelecido no contrato
 

18.12- Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível a CONTRATANTE
aqueles pagos em pra
atualização financeira pelo INPC.

 

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES:
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Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 
número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do C

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá realizar as medições quinzenalmente, em 
data do mês a ser definida pela CONTRATANTE no momento do início da prestação do serviço e 
a partir desta medição deverá extrair nota fiscal/fatura também quinzenalmente, devidamente 
conferida e atestada pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, o qual no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis encaminhará a Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR que 

no 30º (trigésimo) dia do faturamento. 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

Para efeito de pagamento será considerado estritamente a quilometragem, a hora a disposição e 
o ressarcimento de pedágio efetivamente medido naquele período específico

Os pagamentos deverão levar em consideração o Acordo de Nível de Serviço, da seguinte 
forma:VALOR A PAGAR = VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL OU FATURA 
OCORRÊNCIAS APURADAS NO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO; 

A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando o prazo 
de pagamento, a partir da data de sua reapresentação; 

O prazo de pagamento será prorrogado na mesma proporção do eventual atraso ocorrido na 
entrega da Nota Fiscal/Fatura, sem a incidência de juros ou correção monetária

A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE em hipótese alguma 
autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços; 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações em 
relação aos fornecimentos, nem implicará aceitação definitiva dos mesmos

A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da liquidação, a 
erviço estiver em desacordo com o estabelecido no contrato

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
CONTRATANTE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC e 

aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante 
atualização financeira pelo INPC. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES:
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Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 
assinatura do Contrato; 

deverá realizar as medições quinzenalmente, em 
no momento do início da prestação do serviço e 
fatura também quinzenalmente, devidamente 

conferida e atestada pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, o qual no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis encaminhará a Gerência Financeira/FMS/SMS/PMVR que 

se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o prazo de 
30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

Para efeito de pagamento será considerado estritamente a quilometragem, a hora a disposição e 
le período específico; 

Os pagamentos deverão levar em consideração o Acordo de Nível de Serviço, da seguinte 
forma:VALOR A PAGAR = VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL OU FATURA – (MENOS) 

aprovada pela CONTRATANTE será devolvida à CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando o prazo 

proporção do eventual atraso ocorrido na 
entrega da Nota Fiscal/Fatura, sem a incidência de juros ou correção monetária; 

A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE em hipótese alguma 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações em 
relação aos fornecimentos, nem implicará aceitação definitiva dos mesmos; 

se o direito de recusar o pagamento se, no ato da liquidação, a 
erviço estiver em desacordo com o estabelecido no contrato; 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo INPC e 

zo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

19.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
a) Cometer fraude fiscal; 
b) Apresentar documento falso;
c) Fizer declaração falsa; 
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
f) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
g) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
h) Não mantiver a proposta;
i) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto.

 

19.2- Para os fins da subcondição(d), reputar
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93;
 

19.3- A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser garantido 
o contraditório e a ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será de 
competência do Chefe do executivo.

 

19.4- A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução, atraso na 
entrega ou qualquer inadimplemento ou infração contratua
da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ao) ser 
graduada (s) de acordo com a gravidade da infração:

   

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, que poderá chegar até 30% 
c) Suspensão temporária de participação em 

Administração, por prazo não superior a 2 (
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi

não superior a 05 (cinco) anos.
e) A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da 

falta cometida. 
f) Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida 

também deverão ser c
g) A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante

 

19.5-As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 

 

19.6-As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando houver,ou 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

 
Apresentar documento falso; 
Fizer declaração falsa;  

se de modo inidôneo; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

ata de registro de preços, quando cabível; 
Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
Não mantiver a proposta; 
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto. 

Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser garantido 

ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será de 
competência do Chefe do executivo. 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução, atraso na 
entrega ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ao) ser 
graduada (s) de acordo com a gravidade da infração: 

Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor do contrato;
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi
não superior a 05 (cinco) anos. 
A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida 
também deverão ser consideradas para a sua fixação.  
A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando houver,ou 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 

A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e será 
definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser garantido 

ampla defesa. No caso de aplicação da sanção máxima, esta será de 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução, atraso na 
l, sujeitará o contratado, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ao) ser 

(trinta por cento) do valor do contrato; 
e impedimento de contratar com a 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,por prazo 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida 

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações cumulativas serão regidas 

As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados, quando houver,ou 
ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

19.7-Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese 
cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 (dez) dias úteis, 
na hipótese de declaração de inidoneidade;

 

19.8-Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua insc
no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais penalidades, no que couber, 
referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993;

 

19.9-As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF;
 

19.10-A contratada não incorrerá em multa 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 
ocasionado pela Administração;

 

19.11-Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 
os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

 

19.12- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administr
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo

 
 

20- DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO:
 

20.1- O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial;

 

20.2- Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestação;

 

20.3- A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições,
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 

 

20.4- A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria;
 

 

20.5- Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de 
requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

 

21
 

21.1- A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese 
cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 (dez) dias úteis, 
na hipótese de declaração de inidoneidade; 

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua insc
no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais penalidades, no que couber, 
referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993; 

As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF; 

A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 
ocasionado pela Administração; 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 
os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO:

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial; 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestação; 

A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições,
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades;

A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria;

Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do objeto, o respectivo 
requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de 
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Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa, 
cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração; e de 10 (dez) dias úteis, 

Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como às demais penalidades, no que couber, 

durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda Pública Municipal, 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo 
os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR; 

ativo, que prevê defesa prévia 
lhe franqueada vista ao processo. 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO: 

O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e seus 
Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará o 
parecer circunstanciado as pendências verificadas, 

assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 

A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a lhes 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 

de suas atividades; 

A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

entrega do objeto, o respectivo 
requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 
revogação ou anulação; 
 

21.2- A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase d
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 
seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
 

21.3- É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de doc
proposta; 
 

21.4- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação;
 

21.5- As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;
 

21.6- Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, pr
 

21.7- Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos;
 

21.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador 
Equipe de Apoio; 
 

21.9- O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes;
 

21.10- Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo de 
vigência contratual. 
 

 

22.1- Compõem este Edital os seguintes anexos:
 

22.1  ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA
22.2  ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA
22.3  ANEXO 03 MODELO DE 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
22.4  ANEXO 04 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
22.5  ANEXO 05 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA LICITANTE 
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ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 

A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 

tuto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

de e a segurança da contratação; 

As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos;

Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e da 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes;

rmidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo de 

22- DOS ANEXOS: 

dital os seguintes anexos: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA LICITANTE 
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ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com oart. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de 

A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
a licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou o 

É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

umento ou informação que deveria constar originariamente da 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-la no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos; 

de Despesas, com auxílio do Pregoeiro e da 

O foro da cidade de Volta Redonda/RJ é designado como o competente para dirimir quaisquer 
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes; 

rmidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o prazo de 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA LICITANTE 
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COMO MICROEMPRESA OU EMPRE
22.6  ANEXO 06 MINUTA DO FUTURO CONTRATO
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COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

Volta Redonda, 23 de junho de 2021. 
 

____________________________ 
Fundo Municipal de Saúde 

SMS/PMVR 
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SA DE PEQUENO PORTE 
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1.1. Configura o objeto deste Termo 
de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e colaboradores, a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, por demanda, no âmbito do município 
e entorno, além de viagens intermunicipais e interestaduais
elementos constantes do quadro a seguir:
 

 

 Evidenciamos e ratificamos que, obrigatoriamente será necessário “Emissões de Notas Fiscais” de 
faturamento/cobrança pela 
deverão contemplar todos os itens e/ou serviços ora licitados e, quando das efetivações dos 
mesmos, em conformidade com as dema

 A verba disponível para des
de preço global de cada proponente. Este item não poderá sofrer lances por parte dos 
proponentes, uma vez que refere
portanto permanecer inalterável.
Todos os valores mencionados neste Termo de Referência incluem todas as despesas, taxas, 
impostos e/ou tributações, em conformidade com as legislações pertinentes, portanto, são 
valores brutos 
O item 3 refere-se a verba total estimada e pr
as despesas com os pagamentos inerentes aos pedágios que, deverão ser regularizados mediante 
emissões de notas fiscais, apresentadas à Administração Municipal, quando da execução das 
viagens e, seus faturamentos/cobranças. Juntamente com as notas fiscais, deverão ser 
apresentados e juntados, todos os documentos eletrônicos comprobatórios, emitidos pelas 
concessionárias/administradoras das rodovias que, abrangerá todo território nacional.
Cabe ressaltar que, a Administração Municipal, só reconhecerá as medições e/ou as notas fiscais 
se, for apresentado junto ao dossiê de cobrança, todos os documentos eletrônicos, citados acima.
 

 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UNID 

1 1.296.550 Km Serviços de Intermediação e Agenciamento 
de Transporte Terrestre 

2 21.609 Serv/hora 

3 132.401 Serv/Unid 
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1- DO OBJETO: 

Termo a contratação do serviço de intermediação e agenciamento 
de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e colaboradores, a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, por demanda, no âmbito do município 

entorno, além de viagens intermunicipais e interestaduais, consoante descrições e demais 
elementos constantes do quadro a seguir: 

Evidenciamos e ratificamos que, obrigatoriamente será necessário “Emissões de Notas Fiscais” de 
faturamento/cobrança pela Proponente Contratada, contra a Administração Municipal; estas 
deverão contemplar todos os itens e/ou serviços ora licitados e, quando das efetivações dos 
mesmos, em conformidade com as demais Cláusulas registradas neste E
A verba disponível para desembolsos com despesas de pedágio, item 3, fará parte da composição 
de preço global de cada proponente. Este item não poderá sofrer lances por parte dos 
proponentes, uma vez que refere-se ao valor fixo determinado pelo município, devendo

cer inalterável. 

Todos os valores mencionados neste Termo de Referência incluem todas as despesas, taxas, 
impostos e/ou tributações, em conformidade com as legislações pertinentes, portanto, são 

se a verba total estimada e prevista para atender o período contratual, suprindo 
as despesas com os pagamentos inerentes aos pedágios que, deverão ser regularizados mediante 
emissões de notas fiscais, apresentadas à Administração Municipal, quando da execução das 

mentos/cobranças. Juntamente com as notas fiscais, deverão ser 
apresentados e juntados, todos os documentos eletrônicos comprobatórios, emitidos pelas 
concessionárias/administradoras das rodovias que, abrangerá todo território nacional.

a Administração Municipal, só reconhecerá as medições e/ou as notas fiscais 
se, for apresentado junto ao dossiê de cobrança, todos os documentos eletrônicos, citados acima.

 

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
DESCRIÇÃO 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
MÁXIMO PERMITIDO (R$)

PREÇO
    UNIT 

Serviços de Intermediação e Agenciamento 
de Transporte Terrestre - Veículo POPULAR 1,77

Hora à Disposição  24,11

Despesas que ocorrerão com pedágio 
1,00

        VALOR GLOBAL: R$ 
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a contratação do serviço de intermediação e agenciamento 
de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e colaboradores, a 
serviço da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, por demanda, no âmbito do município 

consoante descrições e demais 

Evidenciamos e ratificamos que, obrigatoriamente será necessário “Emissões de Notas Fiscais” de 
Proponente Contratada, contra a Administração Municipal; estas 

deverão contemplar todos os itens e/ou serviços ora licitados e, quando das efetivações dos 
is Cláusulas registradas neste Edital. 

embolsos com despesas de pedágio, item 3, fará parte da composição 
de preço global de cada proponente. Este item não poderá sofrer lances por parte dos 

se ao valor fixo determinado pelo município, devendo-se 

Todos os valores mencionados neste Termo de Referência incluem todas as despesas, taxas, 
impostos e/ou tributações, em conformidade com as legislações pertinentes, portanto, são 

evista para atender o período contratual, suprindo 
as despesas com os pagamentos inerentes aos pedágios que, deverão ser regularizados mediante 
emissões de notas fiscais, apresentadas à Administração Municipal, quando da execução das 

mentos/cobranças. Juntamente com as notas fiscais, deverão ser 
apresentados e juntados, todos os documentos eletrônicos comprobatórios, emitidos pelas 
concessionárias/administradoras das rodovias que, abrangerá todo território nacional. 

a Administração Municipal, só reconhecerá as medições e/ou as notas fiscais 
se, for apresentado junto ao dossiê de cobrança, todos os documentos eletrônicos, citados acima. 

ORÇAMENTO ESTIMATIVO 
MÁXIMO PERMITIDO (R$) 

PREÇO 
UNIT (R$) 

PREÇO 
TOTAL(R$) 

                       
1,77 

2.294.893,50 

                      
24,11 

                        
520.992,99 

                        
1,00 

132.401,00 

R$  2.948.287,49 
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2.1- A justificativa da contratação
eletivo de usuários da rede muncipal de saúde, servidores, empregados e demais pessoas a 
serviço da Administração Pública do município, a fim de realizar procedimentos de caráter eletivo 
no âmbito do Sistema Único de Saúde, em pólos de referência intermunicpal e interestadual, 
conforme Programação Pactuada Integrada e outras programações de saúde, de acordo com o 
Sistema de Regulação vigente
 

2.2- Com a contratação, o município pretende 
prestação de suas funções institucionais com a agilidade que o serviço requer através da
modernização da gestão pública, 
pela centralização da gestão e operação do serviço demandado por essa secretaria, oportunizando 
ainda a redução dos gastos públicos
 

3- DO PRAZO DE E
 

3.1- A entrega do objeto será a contar 
CONTRATADA. 

 

4.1- Os serviços de transporte a serem prestados são de deslocamento de pacientes, servidores, 
empregados e demais pessoas a serviço da Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda 
entre as diversas unidades e outros destinos, 
estrito nas atividades de interesse da Administração.
 

4.2- A CONTRATADA deverá oferecer canais de atendimento via aplicativo próprio através de 
smartphone, sítio eletrônico, página web ou ao menos por telefone fixo com 
atendimento das solicitações de deslocamento.
 

4.3- Está permitido o atendimento de mais de um chamado simultaneamente, desde que:
4.3-1. O destino seja o mesmo;
4.3-2. Os horários de acolhimento sejam próximos em no máximo 30 (trinta) minutos;
4.3-3. Ocorra consulta prévia ao usuário que houver realizado o primeiro chamado e haja sua 

respectiva anuência à “carona”.
 

4.4- Caso a chamada se origine pelo canal de atendimento telefônico ou sítio eletrônico, página 
web, cabe ao usuário informar:
4.4-1. Nome completo; 
4.4-2. Telefone para contato;
4.4-3. Local onde será acolhido e seu destino.
 

4.5- No momento em que se encerrar a solicitação de deslocamento deve a CONTRATADA, pelo 
canal escolhido pelo usuário, informar em relação ao veículo que realizará o atendimento e 
respectivo motorista: 
4.5-1. Placa; 
4.5-2. Modelo; 
4.5-3. Nome do motorista;
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contrataçãose justifica pela necessidade de propiciar o transporte sanitário 
eletivo de usuários da rede muncipal de saúde, servidores, empregados e demais pessoas a 

nistração Pública do município, a fim de realizar procedimentos de caráter eletivo 
nico de Saúde, em pólos de referência intermunicpal e interestadual, 

conforme Programação Pactuada Integrada e outras programações de saúde, de acordo com o 
Sistema de Regulação vigente.  

Com a contratação, o município pretende garantir meios para que os mesmos possam promover a 
prestação de suas funções institucionais com a agilidade que o serviço requer através da
modernização da gestão pública, trazendo ganhos de efeiciência e eficácia operacional, viabilizada 

stão e operação do serviço demandado por essa secretaria, oportunizando 
ainda a redução dos gastos públicos. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

Os serviços de transporte a serem prestados são de deslocamento de pacientes, servidores, 
empregados e demais pessoas a serviço da Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda 
entre as diversas unidades e outros destinos, sempre a bem do serviço público e em uso 
estrito nas atividades de interesse da Administração. 

A CONTRATADA deverá oferecer canais de atendimento via aplicativo próprio através de 
smartphone, sítio eletrônico, página web ou ao menos por telefone fixo com 
atendimento das solicitações de deslocamento. 

Está permitido o atendimento de mais de um chamado simultaneamente, desde que:
O destino seja o mesmo; 
Os horários de acolhimento sejam próximos em no máximo 30 (trinta) minutos;

prévia ao usuário que houver realizado o primeiro chamado e haja sua 
respectiva anuência à “carona”. 

Caso a chamada se origine pelo canal de atendimento telefônico ou sítio eletrônico, página 
web, cabe ao usuário informar: 

 
contato; 

Local onde será acolhido e seu destino. 

No momento em que se encerrar a solicitação de deslocamento deve a CONTRATADA, pelo 
canal escolhido pelo usuário, informar em relação ao veículo que realizará o atendimento e 

Nome do motorista; 

4- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2- JUSTIFICATIVA 
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se justifica pela necessidade de propiciar o transporte sanitário 
eletivo de usuários da rede muncipal de saúde, servidores, empregados e demais pessoas a 

nistração Pública do município, a fim de realizar procedimentos de caráter eletivo 
nico de Saúde, em pólos de referência intermunicpal e interestadual, 

conforme Programação Pactuada Integrada e outras programações de saúde, de acordo com o 

meios para que os mesmos possam promover a 
prestação de suas funções institucionais com a agilidade que o serviço requer através da 

ganhos de efeiciência e eficácia operacional, viabilizada 
stão e operação do serviço demandado por essa secretaria, oportunizando 

 

do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

Os serviços de transporte a serem prestados são de deslocamento de pacientes, servidores, 
empregados e demais pessoas a serviço da Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda 

sempre a bem do serviço público e em uso 

A CONTRATADA deverá oferecer canais de atendimento via aplicativo próprio através de 
smartphone, sítio eletrônico, página web ou ao menos por telefone fixo com DDD (24), para 

Está permitido o atendimento de mais de um chamado simultaneamente, desde que: 

Os horários de acolhimento sejam próximos em no máximo 30 (trinta) minutos; 
prévia ao usuário que houver realizado o primeiro chamado e haja sua 

Caso a chamada se origine pelo canal de atendimento telefônico ou sítio eletrônico, página 

No momento em que se encerrar a solicitação de deslocamento deve a CONTRATADA, pelo 
canal escolhido pelo usuário, informar em relação ao veículo que realizará o atendimento e 
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4.5-4. Distância estimada que será percorrida pelo usuário entre o início e fim da viagem e o 
respectivo tempo de viagem considerando o melhor percurso.
 

4.6- Considera-se o melhor percurso: o menor intervalo de tempo em que se possa percorr
distância entre o local onde será acolhido o usuário e seu destino, devendo, o motorista em 
consenso com o usuário, analisar todas as condições de fluxo de veículos no momento da 
solicitação e distâncias. 
 

4.7- Durante o trajeto da viagem, caso outro camin
percurso”, deve o motorista sinalizar ao usuário a alteração e se este aunir se procederá a 
respectiva alteração. 
 

4.8- No dia subsequente à prestação dos serviços, no máximo até às 12h, independente do canal 
utilizado pelo usuário, deve a CONTRATADA
4.8-1. Encaminhar, por intermédio de email destinado a CONTRATANTE ou disponibilizar no 

sistema de gestão as seguintes informações de forma analítica, por viagem:
4.8-1.1. Nome completo dos usuários;Horário das solicitações e do acolhimento dos 

usuários, e se maior que o prazo estabelecido para atendimento, deve ser 
acusado em quanto tempo este foi ultrapassado;

4.8-1.2. Tempo despendido nas viagens
4.8-1.3. Distância efetivamente percorrida nas viagens;
4.8-1.4. Hora parada (se houver);
4.8-1.5. Veículo utilizado no atendimento 

4.9- Os referidos relatórios poderão ter suas informações e formato adequados conforme 
necessidade da CONTRATANTE, em no mínimo arquivos em PDF e Planilha editável.
 

4.10- Considera-se: 
4.10-1. Início de viagem: para todos os fins, o momento
veículo inicia seu deslocamento rumo ao destino determinado, iniciando também a contagem e 
medição do serviço. 

4.10-1.1. Caso o veículo solicitado compareça ao local de acolhimento do usuário e 
este não esteja presente, deve o 
comunicação que já se encontra no local determinado e a partir de então será 
concedida a tolerância de 10 (dez) minutos ao usuário
4.10-1.2. Se, após o prazo de 10 (dez) minutos, o usuário não comparecer, está o 
motorista liberado de realizar aquele atendimento, todavia, a critério da CONTRATADA.
4.10-1.3. Fim de viagem: momento em que o veículo realiza total parada no 
endereço de destino do usuário, realizando o ateste do serviço realizado e o respectivo 
desembarque. 

4.10
aguardando o retorno do usuário, desde que tal escolha não onere a 
CONTRATANTE, salvo solicitação expressa do usuário
 

4.11- O transporte de bagagem deverá ser gratuito;
 

4.12- Saliente-se, para os devidos fins, que a CONTRATADA
histórico do fluxo de pessoas e apurar ao longo da execução contratual a quantidades 
necessárias ao atendimento de todas as demandas, utilizando sua própria expertise na 
prestação de serviços de transporte de pessoa

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Distância estimada que será percorrida pelo usuário entre o início e fim da viagem e o 
respectivo tempo de viagem considerando o melhor percurso. 

se o melhor percurso: o menor intervalo de tempo em que se possa percorr
distância entre o local onde será acolhido o usuário e seu destino, devendo, o motorista em 
consenso com o usuário, analisar todas as condições de fluxo de veículos no momento da 

 

Durante o trajeto da viagem, caso outro caminho se mostre mais vantajoso, “melhor 
percurso”, deve o motorista sinalizar ao usuário a alteração e se este aunir se procederá a 

No dia subsequente à prestação dos serviços, no máximo até às 12h, independente do canal 
usuário, deve a CONTRATADA 

Encaminhar, por intermédio de email destinado a CONTRATANTE ou disponibilizar no 
sistema de gestão as seguintes informações de forma analítica, por viagem:

Nome completo dos usuários;Horário das solicitações e do acolhimento dos 
usuários, e se maior que o prazo estabelecido para atendimento, deve ser 
acusado em quanto tempo este foi ultrapassado; 
Tempo despendido nas viagens 
Distância efetivamente percorrida nas viagens; 
Hora parada (se houver); 
Veículo utilizado no atendimento com respectiva placa e motorista.

Os referidos relatórios poderão ter suas informações e formato adequados conforme 
necessidade da CONTRATANTE, em no mínimo arquivos em PDF e Planilha editável.

Início de viagem: para todos os fins, o momento que, após o acolhimento do usuário, o 
veículo inicia seu deslocamento rumo ao destino determinado, iniciando também a contagem e 

Caso o veículo solicitado compareça ao local de acolhimento do usuário e 
este não esteja presente, deve o motorista informar pelo telefone ou outro canal de 
comunicação que já se encontra no local determinado e a partir de então será 
concedida a tolerância de 10 (dez) minutos ao usuário 

Se, após o prazo de 10 (dez) minutos, o usuário não comparecer, está o 
orista liberado de realizar aquele atendimento, todavia, a critério da CONTRATADA.

Fim de viagem: momento em que o veículo realiza total parada no 
endereço de destino do usuário, realizando o ateste do serviço realizado e o respectivo 

4.10-1.3.1. Fica a critério da CONTRATADA manter o veículo 
aguardando o retorno do usuário, desde que tal escolha não onere a 
CONTRATANTE, salvo solicitação expressa do usuário

O transporte de bagagem deverá ser gratuito; 

se, para os devidos fins, que a CONTRATADA, deverá realizar análises periódicas ao 
histórico do fluxo de pessoas e apurar ao longo da execução contratual a quantidades 
necessárias ao atendimento de todas as demandas, utilizando sua própria expertise na 
prestação de serviços de transporte de pessoas, e alocar sua frota de forma a realizar o 
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Distância estimada que será percorrida pelo usuário entre o início e fim da viagem e o 

se o melhor percurso: o menor intervalo de tempo em que se possa percorrer a 
distância entre o local onde será acolhido o usuário e seu destino, devendo, o motorista em 
consenso com o usuário, analisar todas as condições de fluxo de veículos no momento da 

ho se mostre mais vantajoso, “melhor 
percurso”, deve o motorista sinalizar ao usuário a alteração e se este aunir se procederá a 

No dia subsequente à prestação dos serviços, no máximo até às 12h, independente do canal 

Encaminhar, por intermédio de email destinado a CONTRATANTE ou disponibilizar no 
sistema de gestão as seguintes informações de forma analítica, por viagem: 

Nome completo dos usuários;Horário das solicitações e do acolhimento dos 
usuários, e se maior que o prazo estabelecido para atendimento, deve ser 

com respectiva placa e motorista. 
Os referidos relatórios poderão ter suas informações e formato adequados conforme 
necessidade da CONTRATANTE, em no mínimo arquivos em PDF e Planilha editável. 

que, após o acolhimento do usuário, o 
veículo inicia seu deslocamento rumo ao destino determinado, iniciando também a contagem e 

Caso o veículo solicitado compareça ao local de acolhimento do usuário e 
motorista informar pelo telefone ou outro canal de 

comunicação que já se encontra no local determinado e a partir de então será 

Se, após o prazo de 10 (dez) minutos, o usuário não comparecer, está o 
orista liberado de realizar aquele atendimento, todavia, a critério da CONTRATADA. 

Fim de viagem: momento em que o veículo realiza total parada no 
endereço de destino do usuário, realizando o ateste do serviço realizado e o respectivo 

ritério da CONTRATADA manter o veículo 
aguardando o retorno do usuário, desde que tal escolha não onere a 
CONTRATANTE, salvo solicitação expressa do usuário. 

, deverá realizar análises periódicas ao 
histórico do fluxo de pessoas e apurar ao longo da execução contratual a quantidades 
necessárias ao atendimento de todas as demandas, utilizando sua própria expertise na 

s, e alocar sua frota de forma a realizar o 
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atendimento das demandas da CONTRATANTE conforme prazos estipulados no presente 
Termo de Referência. 
 

4.13- Para efeito de medição e faturamento pela proponente contratada; a contratante garantirá:
4.13-1. Para viagens “intermunicipais e interestaduais”: serão medidas e pagas pelo município 

à proponente contratada, as quilometragens efetivamente apuradas e/ou realizadas, 
tendo como base a quilometragem total percorrida, considerando os trajetos de “ida e 
volta”, ou seja, 

4.13-2. Para as viagens efetivas, especificamente dentro do município de Volta Redonda/RJ; 
serão medidos e pagos pelo município à proponente contratada, a quilometragem 
efetivamente apurada e/ou realizada, até o momento da liberação d
proponente contratada.

4.13-3. Em caso de acidente de trânsito, a CONTRATADA deverá adotar as providências 
necessárias ao socorro de vítimas, isolamento do local (triângulo, pisca
comunicação a autoridades para resgate (corpo de bombeiro 
policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente ao Contratante, por 
intermédio da Coordenação de Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde.

4.13-4. A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem rodada por veículo,
aquela utilizada para abastecimento, manutenção ou qualquer deslocamento do
veículo, efetuado no seu próprio interesse.

4.13-5. Não serão considerados “Boletim de Viaturas”, rasurados e/ou ilegíveis. Caso ocorram 
rasuras, trajetos ilegíveis, ou erro de preenchimento, o fat
levado imediatamente ao conhecimento da fiscalização, sob pena de não receber pelo 
serviço. 

 

4.14- Os veículos locados deverão está devidamente adesivados com o brasão oficial do Município, 
de acordo com os padrões da Secretaria Municipal
denominação: “A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA”.
4.14-1. Serão exigidos um adesivo em cada porta dianteira.
4.14-2. A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA o modelo dos adesivos.
4.14-3. Não serão admitidos outros ades

não ser os determinados neste termo de referência e os exigidos por Lei.Caberá à 
CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, remover os adesivos dos 
veículos, sem que ocorra qualquer ônus à CONTRATAN
 

4.15- DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO, COOPERATIVAS E 
SUBCONTRATAÇÃO: 

 

Está permitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o objeto em tela é uma 
inovação, ao menos tecnológica, do modelo de transporte de pessoas em 
Pública. 
Isto posto, com o fito de ampliar a competitividade, bem como mitigar os riscos contratando mais de 
uma empresa, a participação de consórcio de empresas consolida
Está permitida a participação de socie
consta da súmula 281 do TCU 
A CONTRATADA poderá subcontratar os canais de atendimento ao usuário, inclusive o 
desenvolvimento do aplicativo de celular, por não serem considerados aparcela de maior 
valor significativo do objeto conforme art. 72 da Lei 8 666/93.
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atendimento das demandas da CONTRATANTE conforme prazos estipulados no presente 

Para efeito de medição e faturamento pela proponente contratada; a contratante garantirá:
“intermunicipais e interestaduais”: serão medidas e pagas pelo município 

à proponente contratada, as quilometragens efetivamente apuradas e/ou realizadas, 
tendo como base a quilometragem total percorrida, considerando os trajetos de “ida e 

 (origem x destino x origem). 
Para as viagens efetivas, especificamente dentro do município de Volta Redonda/RJ; 
serão medidos e pagos pelo município à proponente contratada, a quilometragem 
efetivamente apurada e/ou realizada, até o momento da liberação d
proponente contratada. 
Em caso de acidente de trânsito, a CONTRATADA deverá adotar as providências 
necessárias ao socorro de vítimas, isolamento do local (triângulo, pisca
comunicação a autoridades para resgate (corpo de bombeiro 
policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente ao Contratante, por 
intermédio da Coordenação de Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde.
A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem rodada por veículo,

ilizada para abastecimento, manutenção ou qualquer deslocamento do
veículo, efetuado no seu próprio interesse. 
Não serão considerados “Boletim de Viaturas”, rasurados e/ou ilegíveis. Caso ocorram 
rasuras, trajetos ilegíveis, ou erro de preenchimento, o fat
levado imediatamente ao conhecimento da fiscalização, sob pena de não receber pelo 

Os veículos locados deverão está devidamente adesivados com o brasão oficial do Município, 
de acordo com os padrões da Secretaria Municipal de Saúde, constando a seguinte 
denominação: “A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA”.

Serão exigidos um adesivo em cada porta dianteira. 
A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA o modelo dos adesivos.
Não serão admitidos outros adesivos, emblemas ou distintivos de qualquer natureza a 
não ser os determinados neste termo de referência e os exigidos por Lei.Caberá à 
CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, remover os adesivos dos 
veículos, sem que ocorra qualquer ônus à CONTRATANTE. 

DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO, COOPERATIVAS E 
 

Está permitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o objeto em tela é uma 
inovação, ao menos tecnológica, do modelo de transporte de pessoas em 

Isto posto, com o fito de ampliar a competitividade, bem como mitigar os riscos contratando mais de 
uma empresa, a participação de consórcio de empresas consolida-se em medida adequada.
Está permitida a participação de sociedades cooperativas. O referido permissivo alinha

A CONTRATADA poderá subcontratar os canais de atendimento ao usuário, inclusive o 
desenvolvimento do aplicativo de celular, por não serem considerados aparcela de maior 
valor significativo do objeto conforme art. 72 da Lei 8 666/93. 
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atendimento das demandas da CONTRATANTE conforme prazos estipulados no presente 

Para efeito de medição e faturamento pela proponente contratada; a contratante garantirá: 
“intermunicipais e interestaduais”: serão medidas e pagas pelo município 

à proponente contratada, as quilometragens efetivamente apuradas e/ou realizadas, 
tendo como base a quilometragem total percorrida, considerando os trajetos de “ida e 

Para as viagens efetivas, especificamente dentro do município de Volta Redonda/RJ; 
serão medidos e pagos pelo município à proponente contratada, a quilometragem 
efetivamente apurada e/ou realizada, até o momento da liberação do veículo à 

Em caso de acidente de trânsito, a CONTRATADA deverá adotar as providências 
necessárias ao socorro de vítimas, isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc), 
comunicação a autoridades para resgate (corpo de bombeiro e/ou concessionárias), 
policiais e de trânsito, bem como informar imediatamente ao Contratante, por 
intermédio da Coordenação de Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde. 
A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem rodada por veículo, 

ilizada para abastecimento, manutenção ou qualquer deslocamento do 

Não serão considerados “Boletim de Viaturas”, rasurados e/ou ilegíveis. Caso ocorram 
rasuras, trajetos ilegíveis, ou erro de preenchimento, o fato deve ser registrado e 
levado imediatamente ao conhecimento da fiscalização, sob pena de não receber pelo 

Os veículos locados deverão está devidamente adesivados com o brasão oficial do Município, 
de Saúde, constando a seguinte 

denominação: “A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VOLTA REDONDA”. 

A CONTRATANTE disponibilizará à CONTRATADA o modelo dos adesivos. 
ivos, emblemas ou distintivos de qualquer natureza a 

não ser os determinados neste termo de referência e os exigidos por Lei.Caberá à 
CONTRATADA, quando do encerramento do contrato, remover os adesivos dos 

DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO, COOPERATIVAS E 

Está permitida a participação de empresas em consórcio, considerando que o objeto em tela é uma 
inovação, ao menos tecnológica, do modelo de transporte de pessoas em uso pela Administração 

Isto posto, com o fito de ampliar a competitividade, bem como mitigar os riscos contratando mais de 
se em medida adequada. 

dades cooperativas. O referido permissivo alinha-se ao que 

A CONTRATADA poderá subcontratar os canais de atendimento ao usuário, inclusive o 
desenvolvimento do aplicativo de celular, por não serem considerados aparcela de maior relevância e 
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É vedada a subcontratação de empresa que tenha participado do procedimento licitatório. A 
contratada deverá dar preferência à micro e pequenas empresas, quando da subcontratação d
objeto; 
 
4.16- DOS VEÍCULOS 
Os serviços deverão ser prestados utilizando veículos com no mínimo 4 (quatro) portas laterais, 
equipados com ar condicionado, capacidade de ocupação de, no mínimo, 04 (quatro) pessoas, além 
do motorista, dotados de equipamentos 
perfeito estado de funcionamento, conservação e higienização, e conduzidos por motoristas 
legalmente habilitados; 
A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua relação de credenciados veículos acessí
 
Por se tratar de transporte de pacientes e usuários para procedimentos médicos realizados em outros 
estados e municípios, os veículos deverão ter no mínimo as seguintes características:
 
Veículo tipo passeio Hatch, Sedan ou SUV
Motor 1.0 ou superior,  
Potência mínima de 70 cavalos com 04 portas, 
Cintos de segurança laterias traseiros retráteisde 3 pontos e central fixo de 2 pontos, 
Ar condicionado,  
Airbag duplo frontal (um para o motorista e outro para o ocupante do banco da frente), 
Apoio de cabeça para bancos dianteiros e traseiros, reguláveis em altura,
Compartimento de carga de no mínimo 
Distancia entre eixos mínima de 2.490mm 
Conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN e legislação de trânsito.
 
Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços deverão ter no máximo de 05 (cinco) anos 
de uso. 
A CONTRATADA deverá ter capacidade mínima de disponibilizar, simultaneamente,considerando todos 
os contratos oriundos desta licitação, no mínimo:

 15 (quinze) veículos, no período compreendido entre 05:00h até às 19:00h;
 2 (dois) veículos, no período compreendido entre 00:00h até às 04:59h;

 
A contratada no início da prestação dos serviços

 Cópia da tabela de tarifas
prestação dos serviços; 

 Arquivo informatizado contendo todos os dados de veículos e motoristas contratados ao 
CONTRATANTE no dia do início da prestação dos serviços, devendo manter os regi
devidamente atualizados;

 Localizador GPS sincronizado com a central para gerar os relatórios de viagem.
 Permissão válidas, quando for o caso;
 Aparelho de medida devidamente aferidos pelo INMETRO, quando for o caso;
 Seguro obrigatório, IPVA e licencia
 Seguro contra colisão, incêndio, roubo ou furto, cobertura para responsabilidade civil e 

acidentes pessoais; 
 E demais condições e documentos exigidos pelas normas de trânsito.
 As condições acima especificadas deverão ser mantidas durante toda

Os veículos deverão obedecer fielmente à legislação pertinente, em especial o Código de Trânsito 
Brasileiro CTB, as normas do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, no que couber, e ainda a 
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É vedada a subcontratação de empresa que tenha participado do procedimento licitatório. A 
contratada deverá dar preferência à micro e pequenas empresas, quando da subcontratação d

Os serviços deverão ser prestados utilizando veículos com no mínimo 4 (quatro) portas laterais, 
equipados com ar condicionado, capacidade de ocupação de, no mínimo, 04 (quatro) pessoas, além 
do motorista, dotados de equipamentos de segurança obrigatórios pela legislação nacional, estar em 
perfeito estado de funcionamento, conservação e higienização, e conduzidos por motoristas 

A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua relação de credenciados veículos acessí

Por se tratar de transporte de pacientes e usuários para procedimentos médicos realizados em outros 
estados e municípios, os veículos deverão ter no mínimo as seguintes características:

Hatch, Sedan ou SUV  

Potência mínima de 70 cavalos com 04 portas,  
Cintos de segurança laterias traseiros retráteisde 3 pontos e central fixo de 2 pontos, 

Airbag duplo frontal (um para o motorista e outro para o ocupante do banco da frente), 
o de cabeça para bancos dianteiros e traseiros, reguláveis em altura, 

Compartimento de carga de no mínimo 300 litros,  
entre eixos mínima de 2.490mm  

Conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN e legislação de trânsito. 

zados na prestação dos serviços deverão ter no máximo de 05 (cinco) anos 

A CONTRATADA deverá ter capacidade mínima de disponibilizar, simultaneamente,considerando todos 
os contratos oriundos desta licitação, no mínimo: 

15 (quinze) veículos, no período compreendido entre 05:00h até às 19:00h;
2 (dois) veículos, no período compreendido entre 00:00h até às 04:59h;

no início da prestação dos serviços deverá apresentar os itens abaixo:
Cópia da tabela de tarifas emitida por força das legislações municipais onde poderá ocorrer a 

 
Arquivo informatizado contendo todos os dados de veículos e motoristas contratados ao 
CONTRATANTE no dia do início da prestação dos serviços, devendo manter os regi
devidamente atualizados; 
Localizador GPS sincronizado com a central para gerar os relatórios de viagem.
Permissão válidas, quando for o caso; 
Aparelho de medida devidamente aferidos pelo INMETRO, quando for o caso;
Seguro obrigatório, IPVA e licenciamento em dia; 
Seguro contra colisão, incêndio, roubo ou furto, cobertura para responsabilidade civil e 

E demais condições e documentos exigidos pelas normas de trânsito.
As condições acima especificadas deverão ser mantidas durante toda

Os veículos deverão obedecer fielmente à legislação pertinente, em especial o Código de Trânsito 
Brasileiro CTB, as normas do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, no que couber, e ainda a 
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É vedada a subcontratação de empresa que tenha participado do procedimento licitatório. A 
contratada deverá dar preferência à micro e pequenas empresas, quando da subcontratação deste 

Os serviços deverão ser prestados utilizando veículos com no mínimo 4 (quatro) portas laterais, 
equipados com ar condicionado, capacidade de ocupação de, no mínimo, 04 (quatro) pessoas, além 

de segurança obrigatórios pela legislação nacional, estar em 
perfeito estado de funcionamento, conservação e higienização, e conduzidos por motoristas 

A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua relação de credenciados veículos acessíveis; 

Por se tratar de transporte de pacientes e usuários para procedimentos médicos realizados em outros 
estados e municípios, os veículos deverão ter no mínimo as seguintes características: 

Cintos de segurança laterias traseiros retráteisde 3 pontos e central fixo de 2 pontos,  

Airbag duplo frontal (um para o motorista e outro para o ocupante do banco da frente),  

zados na prestação dos serviços deverão ter no máximo de 05 (cinco) anos 

A CONTRATADA deverá ter capacidade mínima de disponibilizar, simultaneamente,considerando todos 

15 (quinze) veículos, no período compreendido entre 05:00h até às 19:00h; 
2 (dois) veículos, no período compreendido entre 00:00h até às 04:59h; 

deverá apresentar os itens abaixo: 
emitida por força das legislações municipais onde poderá ocorrer a 

Arquivo informatizado contendo todos os dados de veículos e motoristas contratados ao 
CONTRATANTE no dia do início da prestação dos serviços, devendo manter os registros 

Localizador GPS sincronizado com a central para gerar os relatórios de viagem. 

Aparelho de medida devidamente aferidos pelo INMETRO, quando for o caso; 

Seguro contra colisão, incêndio, roubo ou furto, cobertura para responsabilidade civil e 

E demais condições e documentos exigidos pelas normas de trânsito. 
As condições acima especificadas deverão ser mantidas durante todaprestação de serviços 

Os veículos deverão obedecer fielmente à legislação pertinente, em especial o Código de Trânsito 
Brasileiro CTB, as normas do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, no que couber, e ainda a 
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Legislação Municipal que trata da permissão 
risco de penalidades descritas no presente termo, bem como as impostas pela legislação pertinente.
Os veículos devem ainda apresentar
perfeitas condições: 
Lataria: sem amassados e arranhões grosseiros;
Interior: com estofamento sem rasgos ou perfurações, bem como sem trincas ou detalhes de uso;
Mecânica: revisões feitas de acordo com o manual do veículo.
Deverá ser substituído, em até 2 (dua
Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde, não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço
Em razão de acidentes, panes, sinistros e demais situações que impossibilitem a utilização ou 
locomoção dos veículos, estes deverão ser substituídos por veículos reservas, no prazo máximo de 4 
(quatro) horas, na cidade de Volta Redonda e Região, em um raio de até 100 km ou de 8 (oito) 
horas, nas demais localidades. 
Na hipótese do veículo locado apres
dias, problemas mecânicos ou que se comprove que seu uso venha a comprometer a segurança dos 
usuários, o CONTRATANTE estará assegurado a solicitar a troca do referido veículo.

 
4.17- DO SEGURO  
A CONTRATADA deverá durante todo o prazo de contrato, permanecer com documentação em dia, 
seguro obrigatório e seguro de vida com cobertura a terceiros e vistoriado pelo Detran.
CONTRATANTE não assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinis
ou não, envolvendo os veículos locados, não se responsabilizando por quaisquer taxas ou franquias 
referentes a seguro. 
A CONTRATADA deverá comprovar a efetivação do seguro no ato da assinatura do Contrato e 
cadastro dos veículos. 

 

4.18- DOS MOTORISTAS 
Os motoristas credenciados deverão possuir, no mínimo, carteira nacional de habilitação (CNH), 
categoria “B” para prestação dos serviços objeto do presente certame.
Os motoristas deverão apresentar
prestados: 
São obrigações dos motoristas: 

 Utilização de uniforme e crachá de identificação;
 Obedecer rigorosamente às leis de trânsito;
 Não fumar ao dirigir o veículo;
 Não utilizar telefone celular quando estiver conduzindo veículo;
 Não ligar o rádio ou ar condicionado sem a concordância do usuário;
 Planejar antecipadamente, reconhecimento dos itinerários, evitando trajetos mais longos e 

trânsito tumultuado ou congestionado, obedecendo ao conceito de “melhor percurso”.
 Nunca fornecer informaçõe

sendo transportado; 
 Manter-se sempre atento quando estiver com o veículo estacionado aguardando o passageiro
 Ter zelo especial pelo veículo, mantendo

funcionamento nas apresentações aos usuários;
 Abrir a porta para o passageiro, sempre que possível, nos embarques e desembarques do 

veículo; 
 Atender todos os passageiros com respeito e cortesia, executando com proficiência as ordens 

recebidas, procurando ser
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Legislação Municipal que trata da permissão dos serviços de transporte individual de passageiro, sob 
risco de penalidades descritas no presente termo, bem como as impostas pela legislação pertinente.
Os veículos devem ainda apresentar-se sempre limpos, interna e externamente, a cada viagem e em 

Lataria: sem amassados e arranhões grosseiros; 
Interior: com estofamento sem rasgos ou perfurações, bem como sem trincas ou detalhes de uso;
Mecânica: revisões feitas de acordo com o manual do veículo. 
Deverá ser substituído, em até 2 (duas) horas, qualquer veículo que, a juízo da Coordenação de 
Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde, não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço
Em razão de acidentes, panes, sinistros e demais situações que impossibilitem a utilização ou 

comoção dos veículos, estes deverão ser substituídos por veículos reservas, no prazo máximo de 4 
(quatro) horas, na cidade de Volta Redonda e Região, em um raio de até 100 km ou de 8 (oito) 

 
Na hipótese do veículo locado apresentar, por mais de 3 (três) vezes, em um prazo de 60 (sessenta) 
dias, problemas mecânicos ou que se comprove que seu uso venha a comprometer a segurança dos 
usuários, o CONTRATANTE estará assegurado a solicitar a troca do referido veículo.

A CONTRATADA deverá durante todo o prazo de contrato, permanecer com documentação em dia, 
seguro obrigatório e seguro de vida com cobertura a terceiros e vistoriado pelo Detran.
CONTRATANTE não assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinis
ou não, envolvendo os veículos locados, não se responsabilizando por quaisquer taxas ou franquias 

A CONTRATADA deverá comprovar a efetivação do seguro no ato da assinatura do Contrato e 

Os motoristas credenciados deverão possuir, no mínimo, carteira nacional de habilitação (CNH), 
categoria “B” para prestação dos serviços objeto do presente certame. 
Os motoristas deverão apresentar-se devidamente asseados, adequadamente aos serv

 
Utilização de uniforme e crachá de identificação; 
Obedecer rigorosamente às leis de trânsito; 
Não fumar ao dirigir o veículo; 
Não utilizar telefone celular quando estiver conduzindo veículo; 

o rádio ou ar condicionado sem a concordância do usuário;
Planejar antecipadamente, reconhecimento dos itinerários, evitando trajetos mais longos e 
trânsito tumultuado ou congestionado, obedecendo ao conceito de “melhor percurso”.
Nunca fornecer informações sobre o endereço, hábitos e costumes do passageiro que está 

se sempre atento quando estiver com o veículo estacionado aguardando o passageiro
Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em ótimas condições de limpeza e 

ncionamento nas apresentações aos usuários; 
Abrir a porta para o passageiro, sempre que possível, nos embarques e desembarques do 

Atender todos os passageiros com respeito e cortesia, executando com proficiência as ordens 
recebidas, procurando ser sempre útil e demonstrar interesse pelo serviço que presta;
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dos serviços de transporte individual de passageiro, sob 
risco de penalidades descritas no presente termo, bem como as impostas pela legislação pertinente. 

se sempre limpos, interna e externamente, a cada viagem e em 

Interior: com estofamento sem rasgos ou perfurações, bem como sem trincas ou detalhes de uso; 

s) horas, qualquer veículo que, a juízo da Coordenação de 
Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde, não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço 
Em razão de acidentes, panes, sinistros e demais situações que impossibilitem a utilização ou 

comoção dos veículos, estes deverão ser substituídos por veículos reservas, no prazo máximo de 4 
(quatro) horas, na cidade de Volta Redonda e Região, em um raio de até 100 km ou de 8 (oito) 

entar, por mais de 3 (três) vezes, em um prazo de 60 (sessenta) 
dias, problemas mecânicos ou que se comprove que seu uso venha a comprometer a segurança dos 
usuários, o CONTRATANTE estará assegurado a solicitar a troca do referido veículo. 

A CONTRATADA deverá durante todo o prazo de contrato, permanecer com documentação em dia, 
seguro obrigatório e seguro de vida com cobertura a terceiros e vistoriado pelo Detran. 
CONTRATANTE não assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistros com vítimas 
ou não, envolvendo os veículos locados, não se responsabilizando por quaisquer taxas ou franquias 

A CONTRATADA deverá comprovar a efetivação do seguro no ato da assinatura do Contrato e 

Os motoristas credenciados deverão possuir, no mínimo, carteira nacional de habilitação (CNH), 

se devidamente asseados, adequadamente aos serviços a serem 

o rádio ou ar condicionado sem a concordância do usuário; 
Planejar antecipadamente, reconhecimento dos itinerários, evitando trajetos mais longos e 
trânsito tumultuado ou congestionado, obedecendo ao conceito de “melhor percurso”. 

s sobre o endereço, hábitos e costumes do passageiro que está 

se sempre atento quando estiver com o veículo estacionado aguardando o passageiro 
o sempre em ótimas condições de limpeza e 

Abrir a porta para o passageiro, sempre que possível, nos embarques e desembarques do 

Atender todos os passageiros com respeito e cortesia, executando com proficiência as ordens 
sempre útil e demonstrar interesse pelo serviço que presta; 
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 Ter total conhecimento dos procedimentos e rotinas de atendimento pelos diversos canais 
disponíveis aos usuários.

 Ser proativo, no caso de sinistro com seu veículo, em solicitar outro veículo 
prosseguimento à viagem do usuário.
 

4.19- TARIFAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
A cobrança pela prestação de serviços deverão ser aprovados e confirmados pelos usuários ao final de 
cada corrida. 
A apuração dos serviços prestados será realizada através de sist
medição final será o resultado do valor total apurado considerando a quilometragem apurada pelo 
GPS. 
Os serviços serão medidos, mensalmente, com base nos valores constantes do sistema eletrônico 
devidamente atestados pelos us
No final de cada atendimento, o sistema eletrônico deverá registrar todo o histórico da corrida, como 
endereço de partida e destino, quilometragem percorrida, tempo percorrido, identificação do 
do motorista, além do valor da corrida.
Somente serão considerados válidos os atendimentos confirmados pelo usuário por meio de 
assinatura da guia de viagem. 
Para a hipótese de haver qualquer contestação do valor pelo usuário no ato da conferência 
da corrida, prevalecerá o valor correspondente a menor quilometragem percorrida entre a origem e o 
destino, extraídos do sítio eletrônico GOOGLEMAPS ou semelhante, a qual será multiplicada pelo valor 
do respectivo km. 
 

 
 
 

5.1- A CONTRATADA executará os serviços em caráter permanente, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana.
 

5.2- Os serviços serão executados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, conforme a 
demanda, atendendo ao 
 

5.3- A CONTRATADA deverá realizar os serviços através de credenciados e/ou condutores auxiliares 
que estejam devidamente cadastrados junto as Prefeituras Municipais, credenciados junto a 
Contratada. 
 

5.4- Os serviços deverão ser prestados por cre
junto à CONTRATADA, de forma autônoma, sem qualquer vínculo com o CONTRATANTE, a 
qualquer título, bem como sem relação de exclusividade entre as partes.
 

5.5- Os serviços deverão ser monitorados via GPS, e dispo
usuários (em tempo real) por meio de aplicação WEB que armazenará as informações 
referente aos serviços; 
 

5.6- Disponibilidade ininterrupta durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados; 
 

5.7- Possibilidade de agendar data e horário para atendimento;
 

5.8- O recebimento provisório se dará num prazo de 
 

5- DAS CONDIÇÕES DE 
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Ter total conhecimento dos procedimentos e rotinas de atendimento pelos diversos canais 
disponíveis aos usuários. 
Ser proativo, no caso de sinistro com seu veículo, em solicitar outro veículo 
prosseguimento à viagem do usuário. 

TARIFAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A cobrança pela prestação de serviços deverão ser aprovados e confirmados pelos usuários ao final de 

A apuração dos serviços prestados será realizada através de sistema de pagamento eletrônico. A 
medição final será o resultado do valor total apurado considerando a quilometragem apurada pelo 

Os serviços serão medidos, mensalmente, com base nos valores constantes do sistema eletrônico 
devidamente atestados pelos usuários, através de senha pessoal, ao término de cada corrida.
No final de cada atendimento, o sistema eletrônico deverá registrar todo o histórico da corrida, como 
endereço de partida e destino, quilometragem percorrida, tempo percorrido, identificação do 
do motorista, além do valor da corrida. 
Somente serão considerados válidos os atendimentos confirmados pelo usuário por meio de 

Para a hipótese de haver qualquer contestação do valor pelo usuário no ato da conferência 
da corrida, prevalecerá o valor correspondente a menor quilometragem percorrida entre a origem e o 
destino, extraídos do sítio eletrônico GOOGLEMAPS ou semelhante, a qual será multiplicada pelo valor 

A CONTRATADA executará os serviços em caráter permanente, 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 7 (sete) dias por semana. 

Os serviços serão executados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, conforme a 
demanda, atendendo ao interesse público. 

A CONTRATADA deverá realizar os serviços através de credenciados e/ou condutores auxiliares 
que estejam devidamente cadastrados junto as Prefeituras Municipais, credenciados junto a 

Os serviços deverão ser prestados por credenciados e/ou condutores auxiliares credenciados 
junto à CONTRATADA, de forma autônoma, sem qualquer vínculo com o CONTRATANTE, a 
qualquer título, bem como sem relação de exclusividade entre as partes.

Os serviços deverão ser monitorados via GPS, e disponibilizadas online para consulta dos 
usuários (em tempo real) por meio de aplicação WEB que armazenará as informações 

Disponibilidade ininterrupta durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, 

Possibilidade de agendar data e horário para atendimento; 

O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO:
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Ter total conhecimento dos procedimentos e rotinas de atendimento pelos diversos canais 

Ser proativo, no caso de sinistro com seu veículo, em solicitar outro veículo para dar 

A cobrança pela prestação de serviços deverão ser aprovados e confirmados pelos usuários ao final de 

ema de pagamento eletrônico. A 
medição final será o resultado do valor total apurado considerando a quilometragem apurada pelo 

Os serviços serão medidos, mensalmente, com base nos valores constantes do sistema eletrônico 
uários, através de senha pessoal, ao término de cada corrida. 

No final de cada atendimento, o sistema eletrônico deverá registrar todo o histórico da corrida, como 
endereço de partida e destino, quilometragem percorrida, tempo percorrido, identificação do carro e 

Somente serão considerados válidos os atendimentos confirmados pelo usuário por meio de 

Para a hipótese de haver qualquer contestação do valor pelo usuário no ato da conferência posterior 
da corrida, prevalecerá o valor correspondente a menor quilometragem percorrida entre a origem e o 
destino, extraídos do sítio eletrônico GOOGLEMAPS ou semelhante, a qual será multiplicada pelo valor 

A CONTRATADA executará os serviços em caráter permanente, 24 (vinte e quatro) horas por 

Os serviços serão executados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, conforme a 

A CONTRATADA deverá realizar os serviços através de credenciados e/ou condutores auxiliares 
que estejam devidamente cadastrados junto as Prefeituras Municipais, credenciados junto a 

denciados e/ou condutores auxiliares credenciados 
junto à CONTRATADA, de forma autônoma, sem qualquer vínculo com o CONTRATANTE, a 
qualquer título, bem como sem relação de exclusividade entre as partes. 

nibilizadas online para consulta dos 
usuários (em tempo real) por meio de aplicação WEB que armazenará as informações 

Disponibilidade ininterrupta durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, 

(quarenta e oito) horas; 

ENTREGA E RECEBIMENTO: 
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5.9- O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
depois de verificada a 
contratadas e consignadas neste Termo de Referência.
 

5.10-  O CONTRATO terá o prazo de 12
 

 
 
 

6.1- Constituem obrigações da Contratada
  

6.1.1- Executar os serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, se
afins, sem ônus para o M

6.1.2- Disponibilizar veículos para prestar serviço à 
conservação e limpeza, sob pena de reclamação e/ou recusa por parte do usuário;

6.1.3- Manter os veículos com o aparelho de medida aferido pelo INMETRO;
6.1.4- Diligenciar junto aos condutores para que todos:

6.1.4.1- Apresentar os veículos limp
6.1.4.2- Não proceder ao descarte de resíduos oriundos da prestação dos serviços junto 

ao meio ambiente.
6.1.5- Respeitar as Normas Brasileiras 

Técnicas sobre resíduos sólidos
6.1.6- Utilizar, preferencialmente, veículos movidos a combustíveis renováveis, equipados com 

sistema de catalizador, com o objetivo de diminuir a emissão de gases poluentes na 
atmosfera; 

6.1.7- Encaminhar os pneumáticos inservíveis aos fabricantes para destinação fin
ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente;

6.1.8- Substituir o veículo no prazo máximo de 20 (vinte) minutos, em caso de acidente, incêndio, 
quebra ou outros problemas que impossibilitem a continuidade de sua utilização pelo 
usuário, o qual realizará o ateste da viagem de cada um dos veículos;

6.1.9- Responsabilizar-se por todas as providências necessárias, no caso da ocorrência de sinistro 
durante o transporte do usuário, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade 
ou obrigação solidária

6.1.10- Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos pessoais e/ou materiais 
causados por seus credenciados ou empregados, dolosa ou culposamente, aos usuários 
e/ou bens do Estado e de terceiros;

6.1.11- Arcar com as multas resultantes de eventuais inf
veículos, as quais serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo à CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade solidária;

6.1.12- Providenciar que os motoristas a seu serviço possuam aparelho de telefone celular, do tipo 
smartphone, apto para realização e recebimento de chamadas, devendo essa despesa estar 
inclusa no preço proposto pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE

6.1.13- Entregar relatório diário via email ou acesso ao sistema eletrônico, sem prejuízo de outras 
que se julguem necessárias

6.1.14- Entregar relatório mensal em meio magnético, ou acesso ao sistema eletrônico, juntamente 
com a fatura, com as informações mensais, sem prejuízo de outras que se julguem 
necessárias; 

6.1.15- Emitir relatórios gerenciais informatizados, adapt
neste Termo, sendo que os mesmos deverão refletir fielmente a utilização do serviço, 

6
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O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas 
contratadas e consignadas neste Termo de Referência. 

terá o prazo de 12 (doze) meses. 

Contratada: 

Executar os serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, se
afins, sem ônus para o Município; 
Disponibilizar veículos para prestar serviço à CONTRATANTE em perfeito estado de 
conservação e limpeza, sob pena de reclamação e/ou recusa por parte do usuário;
Manter os veículos com o aparelho de medida aferido pelo INMETRO;
Diligenciar junto aos condutores para que todos: 

Apresentar os veículos limpos e em excelentes condições de manutenção
Não proceder ao descarte de resíduos oriundos da prestação dos serviços junto 
ao meio ambiente. 

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 
Utilizar, preferencialmente, veículos movidos a combustíveis renováveis, equipados com 
sistema de catalizador, com o objetivo de diminuir a emissão de gases poluentes na 

Encaminhar os pneumáticos inservíveis aos fabricantes para destinação fin
ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente;
Substituir o veículo no prazo máximo de 20 (vinte) minutos, em caso de acidente, incêndio, 
quebra ou outros problemas que impossibilitem a continuidade de sua utilização pelo 

al realizará o ateste da viagem de cada um dos veículos;
se por todas as providências necessárias, no caso da ocorrência de sinistro 

durante o transporte do usuário, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade 
ou obrigação solidária; 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos pessoais e/ou materiais 
causados por seus credenciados ou empregados, dolosa ou culposamente, aos usuários 
e/ou bens do Estado e de terceiros; 
Arcar com as multas resultantes de eventuais infrações cometidas pelos condutores dos 
veículos, as quais serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo à CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade solidária; 
Providenciar que os motoristas a seu serviço possuam aparelho de telefone celular, do tipo 

hone, apto para realização e recebimento de chamadas, devendo essa despesa estar 
inclusa no preço proposto pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE
Entregar relatório diário via email ou acesso ao sistema eletrônico, sem prejuízo de outras 

se julguem necessárias 
Entregar relatório mensal em meio magnético, ou acesso ao sistema eletrônico, juntamente 
com a fatura, com as informações mensais, sem prejuízo de outras que se julguem 

Emitir relatórios gerenciais informatizados, adaptados para abranger os elementos definidos 
neste Termo, sendo que os mesmos deverão refletir fielmente a utilização do serviço, 

6- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
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O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
conformidade das quantidades e especificações com aquelas 

Executar os serviços na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, seguros,e 

CONTRATANTE em perfeito estado de 
conservação e limpeza, sob pena de reclamação e/ou recusa por parte do usuário; 
Manter os veículos com o aparelho de medida aferido pelo INMETRO; 

os e em excelentes condições de manutenção 
Não proceder ao descarte de resíduos oriundos da prestação dos serviços junto 

NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Utilizar, preferencialmente, veículos movidos a combustíveis renováveis, equipados com 
sistema de catalizador, com o objetivo de diminuir a emissão de gases poluentes na 

Encaminhar os pneumáticos inservíveis aos fabricantes para destinação final, 
ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente; 
Substituir o veículo no prazo máximo de 20 (vinte) minutos, em caso de acidente, incêndio, 
quebra ou outros problemas que impossibilitem a continuidade de sua utilização pelo 

al realizará o ateste da viagem de cada um dos veículos; 
se por todas as providências necessárias, no caso da ocorrência de sinistro 

durante o transporte do usuário, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade 

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos pessoais e/ou materiais 
causados por seus credenciados ou empregados, dolosa ou culposamente, aos usuários 

rações cometidas pelos condutores dos 
veículos, as quais serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo à CONTRATANTE 

Providenciar que os motoristas a seu serviço possuam aparelho de telefone celular, do tipo 
hone, apto para realização e recebimento de chamadas, devendo essa despesa estar 

inclusa no preço proposto pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE 
Entregar relatório diário via email ou acesso ao sistema eletrônico, sem prejuízo de outras 

Entregar relatório mensal em meio magnético, ou acesso ao sistema eletrônico, juntamente 
com a fatura, com as informações mensais, sem prejuízo de outras que se julguem 

ados para abranger os elementos definidos 
neste Termo, sendo que os mesmos deverão refletir fielmente a utilização do serviço, 
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possibilitando fácil fiscalização, acompanhamento e controle pela CONTRATANTE, conforme 
as rotinas propostas para a atividade;

6.1.16- Orientar os motoristas quanto ao uso devido dos serviços contratados, se for caso 
emergencial acionar o gestor do contrato a qualquer hora/dia, caso se apresente, por 
exemplo, uma viagem de risco, transporte de pessoas em situação anômala ou não 
autorizadas, e posteriormente a coordenação da CONTRATADA deverá comunicar as 
irregularidades que não foram sanadas de imediato por escrito à CONTRATANTE para que 
tome às medidas cabíveis e preventivas;

6.1.17- Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais 
CONTRATANTE ou a terceiros por seus credenciados ou empregados, desde que fique 
comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93;

6.1.18- Responsabilizar-se por informar imediatamente à CONTRATANTE, quaisquer 
objetos/documentos deixados dentro dos veículos;

6.1.19- Manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecendo a 
todas as normas que regulamentam a utilização de veículos;

6.1.20- Proceder à apuração de eventuais irregularidades na documentação, na utilização
faturamento dos serviços:

6.1.21- Se comprovada a participação e/ou envolvimento de motorista(s) da CONTRATADA que 
prestam serviços à CONTRATANTE, este(s) será(ão) excluído(s) da relação decredenciados, 
sumariamente, e a CONTRATADA sujeitar

6.1.22- Exigir adequada apresentação pessoal dos motoristas, bem como uma postura correta no 
atendimento ao usuário do serviço, tratando
educação 

6.1.23- Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando
exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os erros, falhas, 
omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, 
indenizando a CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano ou prejuízo causado, 
decorrentes de erros, omissões ou irregularidades;

6.1.24- Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela CONTRATANTE 
de forma clara, concisa e lógica, atendendo

6.1.25- Arcar com todas as despesas do veículo: combustível, lubrificantes, lanternagem e outros 
que se façam necessários conforme legislação vigente;

6.1.26- Manter os veículos com o medidor do serviço aferido pelo INMETRO ou empres
nos termos do REGULAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS vigentes 
na época; 

6.1.27- Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião da 
contratação, principalmente dos dados dos usuários/passageiros (Ex. nú

6.1.28- Guardar todas as informações confidenciais em local seguro, de forma que esteja 
adequadamente protegido contra roubo, dano, perda ou acesso não autorizado, de acordo 
com padrões que sejam, no mínimo, equivalentes àqueles aplicados às inf
confidenciais da CONTRATADA.

6.1.29- Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato que 
envolva o da CONTRATANTE mediante prévia e expressa autorização

6.1.30- Manter por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sig
dados que lhe sejam fornecidos em decorrência deste contrato.

6.1.31- Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em 
caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal
ou escrita, ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão, a qualquer terceiro.
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possibilitando fácil fiscalização, acompanhamento e controle pela CONTRATANTE, conforme 
as rotinas propostas para a atividade; 

ientar os motoristas quanto ao uso devido dos serviços contratados, se for caso 
emergencial acionar o gestor do contrato a qualquer hora/dia, caso se apresente, por 
exemplo, uma viagem de risco, transporte de pessoas em situação anômala ou não 

e posteriormente a coordenação da CONTRATADA deverá comunicar as 
irregularidades que não foram sanadas de imediato por escrito à CONTRATANTE para que 
tome às medidas cabíveis e preventivas; 
Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais 
CONTRATANTE ou a terceiros por seus credenciados ou empregados, desde que fique 
comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93;

se por informar imediatamente à CONTRATANTE, quaisquer 
deixados dentro dos veículos; 

Manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecendo a 
todas as normas que regulamentam a utilização de veículos; 
Proceder à apuração de eventuais irregularidades na documentação, na utilização
faturamento dos serviços: 
Se comprovada a participação e/ou envolvimento de motorista(s) da CONTRATADA que 
prestam serviços à CONTRATANTE, este(s) será(ão) excluído(s) da relação decredenciados, 
sumariamente, e a CONTRATADA sujeitar-se-á às penalidades previstas em contrato;
Exigir adequada apresentação pessoal dos motoristas, bem como uma postura correta no 
atendimento ao usuário do serviço, tratando-o com respeito, urbanidade, cortesia e 

se pela execução dos serviços contratados, obrigando
exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os erros, falhas, 
omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

denizando a CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano ou prejuízo causado, 
decorrentes de erros, omissões ou irregularidades; 
Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela CONTRATANTE 
de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações recebidas;
Arcar com todas as despesas do veículo: combustível, lubrificantes, lanternagem e outros 
que se façam necessários conforme legislação vigente; 
Manter os veículos com o medidor do serviço aferido pelo INMETRO ou empres
nos termos do REGULAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS vigentes 

Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião da 
contratação, principalmente dos dados dos usuários/passageiros (Ex. nú
Guardar todas as informações confidenciais em local seguro, de forma que esteja 
adequadamente protegido contra roubo, dano, perda ou acesso não autorizado, de acordo 
com padrões que sejam, no mínimo, equivalentes àqueles aplicados às inf
confidenciais da CONTRATADA. 
Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato que 
envolva o da CONTRATANTE mediante prévia e expressa autorização
Manter por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sig
dados que lhe sejam fornecidos em decorrência deste contrato. 
Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em 
caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal
ou escrita, ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão, a qualquer terceiro.
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possibilitando fácil fiscalização, acompanhamento e controle pela CONTRATANTE, conforme 

ientar os motoristas quanto ao uso devido dos serviços contratados, se for caso 
emergencial acionar o gestor do contrato a qualquer hora/dia, caso se apresente, por 
exemplo, uma viagem de risco, transporte de pessoas em situação anômala ou não 

e posteriormente a coordenação da CONTRATADA deverá comunicar as 
irregularidades que não foram sanadas de imediato por escrito à CONTRATANTE para que 

Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros por seus credenciados ou empregados, desde que fique 
comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93; 

se por informar imediatamente à CONTRATANTE, quaisquer 

Manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecendo a 

Proceder à apuração de eventuais irregularidades na documentação, na utilização e no 

Se comprovada a participação e/ou envolvimento de motorista(s) da CONTRATADA que 
prestam serviços à CONTRATANTE, este(s) será(ão) excluído(s) da relação decredenciados, 

es previstas em contrato; 
Exigir adequada apresentação pessoal dos motoristas, bem como uma postura correta no 

o com respeito, urbanidade, cortesia e 

se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os erros, falhas, 
omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

denizando a CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano ou prejuízo causado, 

Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela CONTRATANTE 
de imediato às reclamações recebidas; 

Arcar com todas as despesas do veículo: combustível, lubrificantes, lanternagem e outros 

Manter os veículos com o medidor do serviço aferido pelo INMETRO ou empresa autorizada, 
nos termos do REGULAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS vigentes 

Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião da 
contratação, principalmente dos dados dos usuários/passageiros (Ex. número de telefone). 
Guardar todas as informações confidenciais em local seguro, de forma que esteja 
adequadamente protegido contra roubo, dano, perda ou acesso não autorizado, de acordo 
com padrões que sejam, no mínimo, equivalentes àqueles aplicados às informações 

Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato que 
envolva o da CONTRATANTE mediante prévia e expressa autorização 
Manter por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 

Tratar todas as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em 
caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal 
ou escrita, ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão, a qualquer terceiro. 
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6.1.32- Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus funcionários, e quando 
for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados.

6.1.33- Em reclamações trabalhistas, eventualmente propostas por seus empregados, prepostos ou 
ex-funcionários envolvendo a CONTRATANTE, a CONTRATADA responsabilizar
defesa, inclusive por custos, despesas e honoráriosadvocatícios, bem como pelo 
cumprimento das decisões j
judiciais 

6.1.34- A assinatura do contrato não implicará ao CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, 
direta ou indireta, de qualquer natureza, obrigando
CONTRATANTE a salvo
trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal alocado para o cumprimento do 
presente objeto. 

6.1.35- Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a 
execução dos serviços prestados.

6.1.36- Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados

6.1.37- Manter entendimento com o CONTRATANTE, objetivando evitar interrupçõ
paralisações na execução dos serviços.

6.1.38- Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada 
ou se comunicará a CONTRATANT

6.1.39- É responsabilidade da CONTRATANTE administrar e executar todos os contratos firmados 
com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros.

6.1.40- A CONTRATADA disponibilizará todas as condições necessárias para permitir a 
CONTRATANTE auditar e avaliar os serviços relacionados nesse instrumento.Manter todas 
as condições de habilitação durante a execução do contrato

6.1.41- Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de 
providências cabíveis;

6.1.42- Nomear Preposto aceito pela Administração para representar a empresa junto à 
Contratante; 

6.1.43- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução irregular ou da execução do serviço de forma inadequados ou 
desconformes com as especificações do Edital; 

6.1.44- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pess
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE ou terceiros;

6.1.45- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato;

6.1.46- Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, relativas aos materiais fornecidos, 
juntamente com o fornecimento dos bens 

 

6.2- Constituem obrigações da Contratante
 

6.2.1- Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência;

6.2.2- Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculação ao presente Termo;
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Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus funcionários, e quando 
for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados. 

abalhistas, eventualmente propostas por seus empregados, prepostos ou 
funcionários envolvendo a CONTRATANTE, a CONTRATADA responsabilizar

defesa, inclusive por custos, despesas e honoráriosadvocatícios, bem como pelo 
cumprimento das decisões judiciais, isentando ainda o CONTRATANTE de processos 

A assinatura do contrato não implicará ao CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, 
direta ou indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a CONTRATADA a manter o 
CONTRATANTE a salvo de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal alocado para o cumprimento do 

Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a 
iços prestados. 

se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados
Manter entendimento com o CONTRATANTE, objetivando evitar interrupçõ
paralisações na execução dos serviços. 
Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada 
ou se comunicará a CONTRATANTE. 
É responsabilidade da CONTRATANTE administrar e executar todos os contratos firmados 
com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros.
A CONTRATADA disponibilizará todas as condições necessárias para permitir a 
ONTRATANTE auditar e avaliar os serviços relacionados nesse instrumento.Manter todas 

as condições de habilitação durante a execução do contrato 
Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis; 
Nomear Preposto aceito pela Administração para representar a empresa junto à 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou da execução do serviço de forma inadequados ou 
desconformes com as especificações do Edital;  
Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

ou terceiros; 
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

ntes da execução do Contrato; 
Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, relativas aos materiais fornecidos, 
juntamente com o fornecimento dos bens naSecretaria Municipal de Saúde;

Contratante: 

pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 
Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculação ao presente Termo; 
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Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus funcionários, e quando 

abalhistas, eventualmente propostas por seus empregados, prepostos ou 
funcionários envolvendo a CONTRATANTE, a CONTRATADA responsabilizar-se-á pela 

defesa, inclusive por custos, despesas e honoráriosadvocatícios, bem como pelo 
udiciais, isentando ainda o CONTRATANTE de processos 

A assinatura do contrato não implicará ao CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, 
se ainda a CONTRATADA a manter o 

de qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal alocado para o cumprimento do 

Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a 

se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados 
Manter entendimento com o CONTRATANTE, objetivando evitar interrupções ou 

Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário ou 
responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada 

É responsabilidade da CONTRATANTE administrar e executar todos os contratos firmados 
com terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros. 
A CONTRATADA disponibilizará todas as condições necessárias para permitir a 
ONTRATANTE auditar e avaliar os serviços relacionados nesse instrumento.Manter todas 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

Nomear Preposto aceito pela Administração para representar a empresa junto à 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou da execução do serviço de forma inadequados ou 

oal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, relativas aos materiais fornecidos, 
naSecretaria Municipal de Saúde; 

pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
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6.2.3- Emitir as ordens de serviço, quando for o caso;
6.2.4- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do contrato firmado entre as partes, com observância do 
prazo, do local e do horário previsto

6.2.5- Notificar, por escrito, a CONTRATADA para a prestação dos serviços a 
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua 
correção; 

6.2.6- Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de exigir e obter imediatamente a 
substituição e/ou descredenciamento de qualquer credenciado da CONTRATADA, 
notadamente quando verificada a falta de qualificação, zelo, dedicação na execução das 
tarefas, ou outros comportamentos que prejudiquem as atividades e resultados, objeto 
deste instrumento 

6.2.7- Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, através de um repres
Administração da CONTRATANTE, Fiscal, a ser oportunamente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, que anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à execução contratual;

6.2.8- Receber provisória 
Termo de Referência e no C

 

 

7.1- A execução do objeto do contrato será acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor para o 
contrato e 02 (dois) fiscais representantes do CONTRATANTE especialmente designado
Secretária Municipal de S
 

7.2- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceita
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigandose a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e 
que forem julgados necessários 
 

7.3- A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 

7.4- A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do 
Município, na condição de representante da CONTRATANTE (especialmente designado Gestor 
do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firma
que devidamente comprovada a realização das despesas, mediante a apresentação da 
primeira via da Nota Fiscal/Fatura
 

7.5- O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, comunicando à CON
necessário à regularização da falha e/ou defeito observado, fixando prazo para sua 
adequação quando preciso.
 

7.6- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do 
Contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.
 

7.7- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTR
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Emitir as ordens de serviço, quando for o caso; 
todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do contrato firmado entre as partes, com observância do 
prazo, do local e do horário previsto 
Notificar, por escrito, a CONTRATADA para a prestação dos serviços a 
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua 

Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de exigir e obter imediatamente a 
substituição e/ou descredenciamento de qualquer credenciado da CONTRATADA, 
otadamente quando verificada a falta de qualificação, zelo, dedicação na execução das 

tarefas, ou outros comportamentos que prejudiquem as atividades e resultados, objeto 

Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, através de um repres
Administração da CONTRATANTE, Fiscal, a ser oportunamente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, que anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

 e definitivamente o objeto do Contrato, nas formas definidas 
Termo de Referência e no Contrato. 

7- DA FISCALIZAÇÃO: 

A execução do objeto do contrato será acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor para o 
contrato e 02 (dois) fiscais representantes do CONTRATANTE especialmente designado
Secretária Municipal de Saúde. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigandose a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e 
que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do 
Município, na condição de representante da CONTRATANTE (especialmente designado Gestor 
do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firma
que devidamente comprovada a realização das despesas, mediante a apresentação da 
primeira via da Nota Fiscal/Fatura. 

O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, comunicando à CONTRATADA, por escrito, e determinando o que for 
necessário à regularização da falha e/ou defeito observado, fixando prazo para sua 
adequação quando preciso. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do 
deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 
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todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do contrato firmado entre as partes, com observância do 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA para a prestação dos serviços a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua 

Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de exigir e obter imediatamente a 
substituição e/ou descredenciamento de qualquer credenciado da CONTRATADA, 
otadamente quando verificada a falta de qualificação, zelo, dedicação na execução das 

tarefas, ou outros comportamentos que prejudiquem as atividades e resultados, objeto 

Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, através de um representante da 
Administração da CONTRATANTE, Fiscal, a ser oportunamente designado, nos termos do 
art. 67 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, que anotará em registro próprio todas 

ontrato, nas formas definidas neste 

A execução do objeto do contrato será acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor para o 
contrato e 02 (dois) fiscais representantes do CONTRATANTE especialmente designados pela 

r todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigandose a fornecer todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e 

ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade da 

A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor do 
Município, na condição de representante da CONTRATANTE (especialmente designado Gestor 
do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto do cumprimento do objeto firmado, assim 
que devidamente comprovada a realização das despesas, mediante a apresentação da 

O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
TRATADA, por escrito, e determinando o que for 

necessário à regularização da falha e/ou defeito observado, fixando prazo para sua 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante/Gestor do 
deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
ATANTE, se obrigando a fornecer os 
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 

7.8- Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos se
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Contratante todas as divergências ou dúvidas 
porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom 
desempenho do Contrato.
 

7.9- Caberá à fiscalização (fiscal):
7.9-1. Solicitar a substituição dos serviços realizados em desacordo com o descrito neste 

Termo de Referência;
7.9-2. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a asseg
7.9-3. Providenciar o ateste da Nota Fiscal, verificando as informações do relatório de 

acompanhamento dos serviços, que deverá estar adequado à cobrança, juntando
à Nota Fiscal toda a documentação possível à comprovação dos serviços;

7.9-4. Manter registro de ocorrências relacion
Contrato,determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas 
ou defeitos. 

7.9-5. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contr
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na finalização dos mesmos não implicará em 
corresponsabilidade da CONTRAT
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos se
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Contratante todas as divergências ou dúvidas 
porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom 
desempenho do Contrato. 

Caberá à fiscalização (fiscal): 
a substituição dos serviços realizados em desacordo com o descrito neste 

Termo de Referência; 
Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do C

o ateste da Nota Fiscal, verificando as informações do relatório de 
acompanhamento dos serviços, que deverá estar adequado à cobrança, juntando
à Nota Fiscal toda a documentação possível à comprovação dos serviços;
Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato,determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas 

A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contr
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na finalização dos mesmos não implicará em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.

   _________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 

Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos serviços, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Contratante todas as divergências ou dúvidas 
porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom 

a substituição dos serviços realizados em desacordo com o descrito neste 

Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
urar o perfeito cumprimento do Contrato; 

o ateste da Nota Fiscal, verificando as informações do relatório de 
acompanhamento dos serviços, que deverá estar adequado à cobrança, juntando-o 
à Nota Fiscal toda a documentação possível à comprovação dos serviços; 

adas com a execução do 
Contrato,determinando todas as ações necessárias para a regularização das faltas 

A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na finalização dos mesmos não implicará em 

ANTE ou de seus prepostos. 

 
 

_________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  SMS/PMVR
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À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR
Rua São João Batista, nº 35/55, Bairro,
VOLTA REDONDA/RJ 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 036
 

A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
nº ____ - Bairro ___________ 
___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:
 

ITEM QUANT UNID 

01    
02    
03    

 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__)
 

Prazo de execução dos serviços
CONTRATADA; 
 
Condições de pagamento: 30° (trigésimo) dia
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
 

Declaramos expressamente que nos 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão.
 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.
 

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente 
 
 

______________, ____ de _______de ______
 

____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 02 
MODELO DE PROPOSTA 

 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMVR 

São João Batista, nº 35/55, Bairro, Niterói 

036/2021/FMS/SMS/PMVR 

A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
Bairro ___________ - Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 

___________, pela presente, propõe a fornecer o objeto descrito no quadro abaixo
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes:

DESCRIÇÃO 

Preço Global: __.____,__ (__preço por extenso__) 

execução dos serviços: a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

30° (trigésimo) dia, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante

60 (sessenta) dias, a contar da data de realização desta licitação.

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 
natureza, incidentes sobre o objeto do Pregão. 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão.

Dados Bancários: Agência ____, Conta Corrente ___________, Banco _________.

______________, ____ de _______de ______ 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  

 

Processo Folha 

 
0376/21 

 

 
 

 
 

 

34 

A empresa ________________________________________, com endereço na ______________, 
Cidade _____________, CNPJ nº _________________, telefone 

descrito no quadro abaixo, obedecendo as 
normas do edital licitatório em referência, assim como seus anexos, conforme condições seguintes: 

PREÇO 
UNIT 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

  
  
  

do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela 

contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela Contratante; 

a contar da data de realização desta licitação. 

preços propostos estão inclusas todas as despesas, de qualquer 

Declaramos ainda que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

___________, Banco _________. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

 

 

 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 
 
 
A empresa ___________________________, CNPJ/MF n
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.
 
 

 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deve
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ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES

 

 

DECLARAÇÃO 

ELETRÔNICO Nº 036/2021/FMS/SMS/PMVR 

A empresa ___________________________, CNPJ/MF n0_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93.

____________________ 
local e data 

 
 

_______________________________ 
Assinatura sobre carimbo do 

Representante Legal. 

Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essacondição.
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MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

_______________, sediada 
_____(endereço Completo)_____, declara que não possuir, em nosso quadro de pessoal, 

, perigoso ou insalubre e em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n° 8666/93. 

Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente. 
rá declarar essacondição. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa;
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
participar ou não da referida licitação;
 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROC
licitação; 
 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 
propostas e; 
 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la.

 
__________________, em 

 
____________________________________
Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021/FMS/SMS/PMVR 
 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 

, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
la. 

__________________, em ______ de ________________ de 

____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)________, como 
representante devidamente constituído de (______IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE_____), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
___(COMPLETAR)___ do Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____/FMS/SMS/PMVR, declara, sob as 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

ESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

______ de ________________ de ____. 
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Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036
 

 
A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº __________________
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
considerada:  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI,
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;
 
( ) MICROEMPRESA/ME, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n
14/12/2006;  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, 
no 123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro

 

____________________________________
Nome do representante legal e assinatura. 

 
 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP
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DECLARAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021/FMS/SMS/PMVR 

A empresa ____________________inscrita no CNPJ nº ___________________________
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

º __________________ e do CPF nº ______________, declara, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL/MEI, conforme no artigo 18
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EPP, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 
_________________ 

local e data    

 
____________________________________ 
Nome do representante legal e assinatura.  

 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

 
 
 

ANEXO 05 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP
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___________________________ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) _____________________________, portador(a) 

e do CPF nº ______________, declara, sob as 
empresa, na presente data, é 

conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 

conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação 
do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MEI, ME ou EPP 
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CONTRATANTE, através do 
Secretária Municipal de Saúde, 
casada, portadora da Cédula de Identidade nº M
CPF/MF sob o nº 946.477.557
conforme Decreto Delegatório nº 16.530, co
de um lado, e, de outro, a Empresa ................., inscrita no CNPJ sob o n° ..........., com s
.............., nº ..., Bairro ........., ..........., .., CEP: ............., doravante denominad
CONTRATADA, representada neste ato por ................., ........, ......, ......., portador da Carteira 
de Identidade nº ........., expedida pelo ......, e inscrito no CPF/MF sob o n° .............., residente 
na ........., nº .., bairro ......, ......
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
00376/2021/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações posteriores e pelas cláusulas e co

CLÁUSULA PRIMEIRA - 

intermediação e agenciamento de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e 
colaboradores, a serviço Secretaria Municipal de Sa
âmbito do Município de Volta Redonda e entorno e viagens intermunicipais e interestaduais
acordo com o edital do 
ANEXOS, constantes do Processo Administrativo n
parte integrante e complementar deste instrumento e quadro abaixo:

ITEM QUANT UND

1 1.296.550 Km
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ANEXO 06 
MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

 
MINUTA 
 

CONTRATO No 000/2021/FMS/SMS/PMVR
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
MUNICIPAL DE SAUDE, e a empresa ................ 
 

 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado 

Secretária Municipal de Saúde, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA
casada, portadora da Cédula de Identidade nº M-2.570.679, expedida pela SSP/MG e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 946.477.557-20, residente na Rua Moacir Barbosa, nº 159, Centro, Piraí, RJ
conforme Decreto Delegatório nº 16.530, combinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, 
de um lado, e, de outro, a Empresa ................., inscrita no CNPJ sob o n° ..........., com s

airro ........., ..........., .., CEP: ............., doravante denominad
, representada neste ato por ................., ........, ......, ......., portador da Carteira 

de Identidade nº ........., expedida pelo ......, e inscrito no CPF/MF sob o n° .............., residente 
na ........., nº .., bairro ......, .............., .., resolvem celebrar o presente 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de conformidade com o que consta do Processo n° 

/2021/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
intermediação e agenciamento de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e 
colaboradores, a serviço Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda, por demanda, no 
âmbito do Município de Volta Redonda e entorno e viagens intermunicipais e interestaduais

edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2021/FMS/SMS/PMVR 
, constantes do Processo Administrativo no  0376/2021/FMS/SMS/PMVR, que fazem 

complementar deste instrumento e quadro abaixo: 

UND DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

Km 
Serviços de Intermediação e 
Agenciamento de Transporte 
Terrestre - Veículo POPULAR 
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000/2021/FMS/SMS/PMVR 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem o 
REDONDA, através do FUNDO 

, e a empresa ................  

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, doravante denominado 
neste ato representado pela 

DE SOUZA ROCHA, brasileira, 
2.570.679, expedida pela SSP/MG e inscrita no 

20, residente na Rua Moacir Barbosa, nº 159, Centro, Piraí, RJ, 
mbinado com o Artigo 9º, inciso III da Lei 8.080/90, 

de um lado, e, de outro, a Empresa ................., inscrita no CNPJ sob o n° ..........., com sede na 
airro ........., ..........., .., CEP: ............., doravante denominada 

, representada neste ato por ................., ........, ......, ......., portador da Carteira 
de Identidade nº ........., expedida pelo ......, e inscrito no CPF/MF sob o n° .............., residente 

........, .., resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
de conformidade com o que consta do Processo n° 

/2021/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 8.666/93, com as 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
intermediação e agenciamento de transporte terrestre dos pacientes, servidores, empregados e 

úde de Volta Redonda, por demanda, no 
âmbito do Município de Volta Redonda e entorno e viagens intermunicipais e interestaduais, de 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/2021/FMS/SMS/PMVR e seus 
/2021/FMS/SMS/PMVR, que fazem 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇOTOTAL  

R$ 

  



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

2 21.609 Serv/ hora

3 132.401 Serv/Unid

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

impostos e/ou tributações, em conformidade com as 
valores brutos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:

atender o período contratual, suprindo as despesas com os pagamentos inerentes aos pedágios 
que, deverão ser regularizados mediante emissões de notas fiscais, apresentadas à 
Administração Municipal, quando da execução das viagens e, seus faturamentos/cobranças. 
Juntamente com as notas fiscais, deverão ser apresentados e juntados, todos os documentos 
eletrônicos comprobatórios, emitidos pelas concessionárias/administradoras das rodovias que, 
abrangerá todo território nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO:
 

medições e/ou as notas fiscais se, for apresentado jun
documentos eletrônicos, citados acima.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

deslocamento de pacientes, servidores, empregados e demais pessoas a serviço da 
Municipal de Saúde de Volta Redonda entre as diversas unidades e outros destinos, sempre a 
bem do serviço público e em uso estrito nas atividades de interesse da Administração.

aplicativo próprio através de smartphone, sítio eletrônico, página web ou ao menos por telefone 
fixo com DDD (24), para atendimento das solicitações de deslocamento.

 III 
simultaneamente, desde que:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Serv/ hora Hora a Disposição 

Serv/Unid 
Despesas que ocorrerão com 

pedágio 

 

VALOR TOTAL 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Todos os valores mencionados incluem todas as despesas, taxas, 
impostos e/ou tributações, em conformidade com as legislações pertinentes, portanto, são 

 
: 

 
O item 3 da planilha refere-se a verba total estimada e prevista para 

atender o período contratual, suprindo as despesas com os pagamentos inerentes aos pedágios 
egularizados mediante emissões de notas fiscais, apresentadas à 

Administração Municipal, quando da execução das viagens e, seus faturamentos/cobranças. 
Juntamente com as notas fiscais, deverão ser apresentados e juntados, todos os documentos 

mprobatórios, emitidos pelas concessionárias/administradoras das rodovias que, 
abrangerá todo território nacional. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Cabe ressaltar que, a Administração Municipal, só reconhecerá as 
medições e/ou as notas fiscais se, for apresentado junto ao dossiê de cobrança, todos os 
documentos eletrônicos, citados acima. 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

I - Os serviços de transporte a serem prestados são de 
deslocamento de pacientes, servidores, empregados e demais pessoas a serviço da 
Municipal de Saúde de Volta Redonda entre as diversas unidades e outros destinos, sempre a 
bem do serviço público e em uso estrito nas atividades de interesse da Administração.

II - A CONTRATADA deverá oferecer canais de atendimento via 
vo próprio através de smartphone, sítio eletrônico, página web ou ao menos por telefone 

fixo com DDD (24), para atendimento das solicitações de deslocamento.

III - Está permitido o atendimento de mais de um chamado 
simultaneamente, desde que: 

a- O destino seja o mesmo; 
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Todos os valores mencionados incluem todas as despesas, taxas, 
legislações pertinentes, portanto, são 

se a verba total estimada e prevista para 
atender o período contratual, suprindo as despesas com os pagamentos inerentes aos pedágios 

egularizados mediante emissões de notas fiscais, apresentadas à 
Administração Municipal, quando da execução das viagens e, seus faturamentos/cobranças. 
Juntamente com as notas fiscais, deverão ser apresentados e juntados, todos os documentos 

mprobatórios, emitidos pelas concessionárias/administradoras das rodovias que, 

Cabe ressaltar que, a Administração Municipal, só reconhecerá as 
to ao dossiê de cobrança, todos os 

Os serviços de transporte a serem prestados são de 
deslocamento de pacientes, servidores, empregados e demais pessoas a serviço da Secretaria 
Municipal de Saúde de Volta Redonda entre as diversas unidades e outros destinos, sempre a 
bem do serviço público e em uso estrito nas atividades de interesse da Administração. 

deverá oferecer canais de atendimento via 
vo próprio através de smartphone, sítio eletrônico, página web ou ao menos por telefone 

fixo com DDD (24), para atendimento das solicitações de deslocamento. 

Está permitido o atendimento de mais de um chamado 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

telefônico ou sítio eletrônico, página web, cabe ao usuário informar:

deve a CONTRATADA, pelo canal escolhid
realizará o atendimento e respectivo motorista:

em que se possa percorrer a distância entre o local onde será acolhido o 
devendo, o motorista em consenso com o usuário, analisar todas as condições de fluxo de 
veículos no momento da solicitação e distâncias.

mais vantajoso, “melhor percurso
aunir se procederá a respectiva alteração.

às 12h, independente do canal utilizado pelo usuário, deve a CONTRATADA:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

b- Os horários de acolhimento sejam próximos em no máximo 30 
(trinta) minutos; 

c- Ocorra consulta prévia ao usuário que houver realizado o 
primeiro chamado e haja sua respectiva anuência à “carona”.

IV - Caso a chamada se origine pelo canal de atendi
telefônico ou sítio eletrônico, página web, cabe ao usuário informar: 

a- Nome completo; 
b- Telefone para contato; 
c- Local onde será acolhido e seu destino.

V - No momento em que se encerrar a solicitação de deslocamento 
, pelo canal escolhido pelo usuário, informar em relação ao veículo que 

realizará o atendimento e respectivo motorista: 

a- Placa; 
b- Modelo; 
c- Nome do motorista; 
d- Distância estimada que será percorrida pelo usuário entre o 

início e fim da viagem e o respectivo tempo de viagem 
considerando o melhor percurso. 

VI - Considera-se o melhor percurso: o menor intervalo de tempo 
em que se possa percorrer a distância entre o local onde será acolhido o 
devendo, o motorista em consenso com o usuário, analisar todas as condições de fluxo de 
veículos no momento da solicitação e distâncias. 

VII - Durante o trajeto da viagem, caso outro caminho se mostre 
mais vantajoso, “melhor percurso”, deve o motorista sinalizar ao usuário a alteração e se este 
aunir se procederá a respectiva alteração. 

VIII - No dia subsequente à prestação dos serviços, no máximo até 
às 12h, independente do canal utilizado pelo usuário, deve a CONTRATADA:

a- Encaminhar, por intermédio de email destinado a 
CONTRATANTE ou disponibilizar no sistema de gestão as 
seguintes informações de forma analítica, por viagem:
a.1 - Nome completo dos usuários;Horário das solicitações e 

do  acolhimento dos usuários, e se maior que o praz
estabelecido para atendimento, deve ser acusado em 
quanto tempo este foi ultrapassado;

a.2 - Tempo despendido nas viagens;
a.3 - Distância efetivamente percorrida nas viagens;
a.4 - Hora parada (se houver); 
a.5 - Veículo utilizado no atendimento com resp

motorista. 
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Os horários de acolhimento sejam próximos em no máximo 30 

Ocorra consulta prévia ao usuário que houver realizado o 
primeiro chamado e haja sua respectiva anuência à “carona”. 

Caso a chamada se origine pelo canal de atendimento 

Local onde será acolhido e seu destino. 

No momento em que se encerrar a solicitação de deslocamento 
o pelo usuário, informar em relação ao veículo que 

percorrida pelo usuário entre o 
início e fim da viagem e o respectivo tempo de viagem 

se o melhor percurso: o menor intervalo de tempo 
em que se possa percorrer a distância entre o local onde será acolhido o usuário e seu destino, 
devendo, o motorista em consenso com o usuário, analisar todas as condições de fluxo de 

Durante o trajeto da viagem, caso outro caminho se mostre 
”, deve o motorista sinalizar ao usuário a alteração e se este 

No dia subsequente à prestação dos serviços, no máximo até 
às 12h, independente do canal utilizado pelo usuário, deve a CONTRATADA: 

por intermédio de email destinado a 
ou disponibilizar no sistema de gestão as 

seguintes informações de forma analítica, por viagem: 
Nome completo dos usuários;Horário das solicitações e 
do  acolhimento dos usuários, e se maior que o prazo 
estabelecido para atendimento, deve ser acusado em 
quanto tempo este foi ultrapassado; 
Tempo despendido nas viagens; 
Distância efetivamente percorrida nas viagens; 

Veículo utilizado no atendimento com respectiva placa e 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

adequados conforme necessidade da 
Planilha editável. 

deverá realizar análises periódicas ao histórico do fluxo de pessoas e apurar ao longo da 
execução contratual a quantidades necessárias ao atendimento de todas as demandas, utilizando 
sua própria expertise na prestação de serviços de transpor
forma a realizar o atendimento das demandas da 
no edital da licitação. 

CONTRATANTE garantirá:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

IX - Os referidos relatórios poderão ter suas informações e formato 
adequados conforme necessidade da CONTRATANTE, em no mínimo arquivos em PDF e 

X - Considera-se: 

a- Início de viagem: para todos os fins, o momento
acolhimento do usuário, o veículo inicia seu deslocamento rumo 
ao destino determinado, iniciando também a contagem e 
medição do serviço; 
 

b- Caso o veículo solicitado compareça ao local de acolhimento do 
usuário e este não esteja presente, deve o
pelo telefone ou outro canal de comunicação que já se encontra 
no local determinado e a partir de então será concedida a 
tolerância de 10 (dez) minutos ao usuário;
 

c- Se, após o prazo de 10 (dez) minutos, o usuário não 
comparecer, está o motorista liberado de realizar aquele 
atendimento, todavia, a critério da CONTRATADA
 

d- Fim de viagem: momento em que o veículo realiza total parada 
no endereço de destino do usuário, realizando o ateste do 
serviço realizado e o respectivo desembarque.

e- Fica a critério da CONTRATADA manter o veículo aguardando 
o retorno do usuário, desde que tal escolha não onere a 
CONTRATANTE, salvo solicitação expressa do usuário

XI - O transporte de bagagem deverá ser gratuito;

XII - Saliente-se, para os devidos fins, que 
deverá realizar análises periódicas ao histórico do fluxo de pessoas e apurar ao longo da 
execução contratual a quantidades necessárias ao atendimento de todas as demandas, utilizando 
sua própria expertise na prestação de serviços de transporte de pessoas, e alocar sua frota de 
forma a realizar o atendimento das demandas da CONTRATANTE conforme prazos estipulados 

XIII - Para efeito de medição e faturamento pela 
garantirá: 

a- Para viagens “intermunicipais e interestaduais”: serão medidas 
e pagas pela CONTRATANTE 
quilometragens efetivamente apuradas e/ou realizadas, tendo 
como base a quilometragem total percorrida, considerando os 
trajetos de “ida e volta”, ou seja, (origem x destino

b- Para as viagens efetivas, especificamente dentro do município 
de Volta Redonda/RJ; serão medidos e pagos pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA
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Os referidos relatórios poderão ter suas informações e formato 
, em no mínimo arquivos em PDF e 

Início de viagem: para todos os fins, o momento que, após o 
acolhimento do usuário, o veículo inicia seu deslocamento rumo 
ao destino determinado, iniciando também a contagem e 

Caso o veículo solicitado compareça ao local de acolhimento do 
usuário e este não esteja presente, deve o motorista informar 
pelo telefone ou outro canal de comunicação que já se encontra 
no local determinado e a partir de então será concedida a 
tolerância de 10 (dez) minutos ao usuário; 

Se, após o prazo de 10 (dez) minutos, o usuário não 
motorista liberado de realizar aquele 

CONTRATADA. 

Fim de viagem: momento em que o veículo realiza total parada 
no endereço de destino do usuário, realizando o ateste do 
serviço realizado e o respectivo desembarque. 

manter o veículo aguardando 
o retorno do usuário, desde que tal escolha não onere a 

, salvo solicitação expressa do usuário 

O transporte de bagagem deverá ser gratuito; 

se, para os devidos fins, que a CONTRATADA, 
deverá realizar análises periódicas ao histórico do fluxo de pessoas e apurar ao longo da 
execução contratual a quantidades necessárias ao atendimento de todas as demandas, utilizando 

te de pessoas, e alocar sua frota de 
conforme prazos estipulados 

Para efeito de medição e faturamento pela CONTRATADA; a 

icipais e interestaduais”: serão medidas 
 à CONTRATADA, as 

quilometragens efetivamente apuradas e/ou realizadas, tendo 
como base a quilometragem total percorrida, considerando os 
trajetos de “ida e volta”, ou seja, (origem x destino x origem). 
Para as viagens efetivas, especificamente dentro do município 
de Volta Redonda/RJ; serão medidos e pagos pela 

CONTRATADA, a quilometragem 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

com o brasão oficial do Município, de acordo com os padrões da Secretaria Municipal de Saúde, 
constando a seguinte denominação: “
VOLTA REDONDA”. 

CLÁUSULA TERCEIRA – 

emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Saúde.

permanente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana.

CLÁUSULA QUARTA – DO SEGURO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

efetivamente apurada e/ou realizada, até o momento da 
liberação do veículo à CONTRATADA

c- Em caso de acidente de trânsito, a 
adotar as providências necessárias ao socorro de vítimas, 
isolamento do local (triângulo, pisca-alerta, etc), comunicação a 
autoridades para resgate (corpo de bombeiro e/ou 
concessionárias), policiais e de trânsito, bem como informar 
imediatamente a CONTRATANTE
Coordenação de Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde.

d- A CONTRATADA fica obrigada a subtrair da quilometragem 
rodada por veículo, aquela utilizada para abastecimento, 
manutenção ou qualquer deslocamento doveículo, efetuado no 
seu próprio interesse. 

e- Não serão considerados “Boletim de Viaturas”, rasurados e/ou 
ilegíveis. Caso ocorram rasuras, trajetos ilegíveis, ou erro de 
preenchimento, o fato deve ser registrado e levado 
imediatamente ao conhecimento da fiscalização, sob pena de 
não receber pelo serviço. 

XIV - Os veículos locados deverão está devidamente adesivados 
com o brasão oficial do Município, de acordo com os padrões da Secretaria Municipal de Saúde, 

denominação: “A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

a- Serão exigidos um adesivo em cada porta dianteira.
b- A CONTRATANTE disponibilizará à 

dos adesivos. 
c- Não serão admitidos outros adesivos, emblemas ou distintivos 

de qualquer natureza a não ser os determinados no 
licitação e os exigidos por Lei.Caberá à 
do encerramento do contrato, remover os adesivos dos 
veículos, sem que ocorra qualquer ônus à 

 

 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

I - O início da prestação dos serviços se dará a contar da data de 
emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

II – A CONTRATADA executará os serviços em caráter 
permanente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana.

 

III – Demais condições constam no edital da licitação
 

DO SEGURO: 
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efetivamente apurada e/ou realizada, até o momento da 
CONTRATADA. 

Em caso de acidente de trânsito, a CONTRATADA deverá 
adotar as providências necessárias ao socorro de vítimas, 

alerta, etc), comunicação a 
autoridades para resgate (corpo de bombeiro e/ou 

de trânsito, bem como informar 
CONTRATANTE, por intermédio da 

Coordenação de Viaturas da Secretaria Municipal de Saúde. 
fica obrigada a subtrair da quilometragem 

rodada por veículo, aquela utilizada para abastecimento, 
ão ou qualquer deslocamento doveículo, efetuado no 

Não serão considerados “Boletim de Viaturas”, rasurados e/ou 
ilegíveis. Caso ocorram rasuras, trajetos ilegíveis, ou erro de 
preenchimento, o fato deve ser registrado e levado 

tamente ao conhecimento da fiscalização, sob pena de 

Os veículos locados deverão está devidamente adesivados 
com o brasão oficial do Município, de acordo com os padrões da Secretaria Municipal de Saúde, 

A SERVIÇO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

Serão exigidos um adesivo em cada porta dianteira. 
disponibilizará à CONTRATADA o modelo 

Não serão admitidos outros adesivos, emblemas ou distintivos 
qualquer natureza a não ser os determinados no edital da 

e os exigidos por Lei.Caberá à CONTRATADA, quando 
do encerramento do contrato, remover os adesivos dos 
veículos, sem que ocorra qualquer ônus à CONTRATANTE. 

O início da prestação dos serviços se dará a contar da data de 

executará os serviços em caráter 
permanente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana. 

edital da licitação. 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

permanecer com documentação em dia, seguro obrigatório e seguro de vida com cobertura a 
terceiros e vistoriado pelo Detran.

ou ônus advindos de sinistros 
responsabilizando por quaisquer taxas ou franquias referentes a seguro.

ato da assinatura do Contrato e cadastro dos veículos.

CLÁUSULA QUINTA – DOS VEÍCULOS

mínimo 4 (quatro) portas laterais, equipados com ar condicionado, capacidade de ocupação de, 
no mínimo, 04 (quatro) pessoas, além do motorista, dotados de equipamentos de segurança 
obrigatórios pela legislação nacional, estar em perfeito estado de funcionamento, c
higienização, e conduzidos por motoristas legalmente habilitados.

credenciados veículos acessíveis.

deverão ter no máximo de 05 (cinco) anos de uso.

em especial o Código de Trânsito Brasileiro CTB, as normas do Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN, no que couber, e ainda a Legislação Municipal que trata 
transporte individual de passageiro, sob risco de penalidades descritas no presente termo, bem 
como as impostas pela legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA– DOS MOTORISTAS:

nacional de habilitação (CNH), categoria “B” para prestação dos serviços objeto do presente 
certame. 

adequadamente aos serviço

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

I - A CONTRATADA deverá durante todo o prazo de contrato, 
permanecer com documentação em dia, seguro obrigatório e seguro de vida com cobertura a 
terceiros e vistoriado pelo Detran. 

II - A CONTRATANTE não assumirá quaisquer responsabilidades 
ou ônus advindos de sinistros com vítimas ou não, envolvendo os veículos locados, não se 
responsabilizando por quaisquer taxas ou franquias referentes a seguro.

III - A CONTRATADA deverá comprovar a efetivação do seguro no 
ato da assinatura do Contrato e cadastro dos veículos. 

 

DOS VEÍCULOS: 
 

I - Os serviços deverão ser prestados utilizando veículos com no 
(quatro) portas laterais, equipados com ar condicionado, capacidade de ocupação de, 

no mínimo, 04 (quatro) pessoas, além do motorista, dotados de equipamentos de segurança 
obrigatórios pela legislação nacional, estar em perfeito estado de funcionamento, c
higienização, e conduzidos por motoristas legalmente habilitados. 

 

II - A CONTRATADA deverá disponibilizar em sua relação de 
credenciados veículos acessíveis. 

 

III - Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços 
o de 05 (cinco) anos de uso. 

 

IV - Os veículos deverão obedecer fielmente à legislação pertinente, 
em especial o Código de Trânsito Brasileiro CTB, as normas do Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN, no que couber, e ainda a Legislação Municipal que trata da permissão dos serviços de 
transporte individual de passageiro, sob risco de penalidades descritas no presente termo, bem 
como as impostas pela legislação pertinente. 

 

V – Demais condições constam no edital da licitação

DOS MOTORISTAS: 

I - Os motoristas credenciados deverão possuir, no mínimo, carteira 
nacional de habilitação (CNH), categoria “B” para prestação dos serviços objeto do presente 

II - Os motoristas deverão apresentar-se devidamente asseados, 
adequadamente aos serviços a serem prestados: 

III - São obrigações dos motoristas: 

a- Utilização de uniforme e crachá de identificação;
b- Obedecer rigorosamente às leis de trânsito;
c- Não fumar ao dirigir o veículo; 
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deverá durante todo o prazo de contrato, 
permanecer com documentação em dia, seguro obrigatório e seguro de vida com cobertura a 

não assumirá quaisquer responsabilidades 
com vítimas ou não, envolvendo os veículos locados, não se 

responsabilizando por quaisquer taxas ou franquias referentes a seguro. 

deverá comprovar a efetivação do seguro no 

Os serviços deverão ser prestados utilizando veículos com no 
(quatro) portas laterais, equipados com ar condicionado, capacidade de ocupação de, 

no mínimo, 04 (quatro) pessoas, além do motorista, dotados de equipamentos de segurança 
obrigatórios pela legislação nacional, estar em perfeito estado de funcionamento, conservação e 

deverá disponibilizar em sua relação de 

Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços 

Os veículos deverão obedecer fielmente à legislação pertinente, 
em especial o Código de Trânsito Brasileiro CTB, as normas do Conselho Nacional de Trânsito 

da permissão dos serviços de 
transporte individual de passageiro, sob risco de penalidades descritas no presente termo, bem 

edital da licitação. 

Os motoristas credenciados deverão possuir, no mínimo, carteira 
nacional de habilitação (CNH), categoria “B” para prestação dos serviços objeto do presente 

se devidamente asseados, 

Utilização de uniforme e crachá de identificação; 
Obedecer rigorosamente às leis de trânsito; 
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d- Não utilizar telefone celular quando estiver conduzindo 
veículo; 

e- Não ligar o rádio ou ar condicionado sem a concordância do 
usuário; 

f- Planejar antecipadamente, reconhecimento dos itinerários, 
evitando trajetos mais longos e trânsito tumultuado ou 
congestionado, obedecendo ao conceito de “melhor 
percurso”; 

g- Nunca fornecer informações sobre o endereço, hábitos e 
costumes do passageiro que está sendo transportado;

h- Manter-se sempre atento quando estiver com o veículo 
estacionado aguardando o passageiro;

i- Ter zelo especial pelo veículo, mantendo
ótimas condições de limpeza e funcionamento nas 
apresentações aos usuários; 

j- Abrir a porta para o passageiro, sempre que possível, nos 
embarques e desembarques do veículo;

k- Atender todos os passageiros com respeito e cortesia, 
executando com proficiência as ordens recebidas, 
procurando ser sempre útil e demonstrar interesse pelo 
serviço que presta; 

l- Ter total conhecimento dos procedimentos e rotinas de 
atendimento pelos diversos canais disponíveis aos usuários;

m- Ser proativo, no caso de sinistro com seu veículo, em 
solicitar outro veículo para dar prosseguimento à viagem do 
usuário. 

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA
 
a. Executar os serviços na quantidade, qualidade, local e prazos 

especificados, estando incluído no valor do pagamento todas e 
quaisquer despesas, tais como tributos, seguros,e afins, sem 
ônus para a CONTRATANTE; 
 

b) Disponibilizar veículos para prestar serviço à 
em perfeito estado de conservação e limpeza, sob pena de 
reclamação e/ou recusa por parte do usuário
 

c) Manter os veículos com o aparelho de medida aferido pelo 
INMETRO; 
 

d) Diligenciar junto aos condutores para que todos apresentem os 
veículos limpos e em excelentes condições de manutenção e não 
proceder ao descarte de resíduos oriundos da prestação dos 
serviços junto ao meio ambiente; 
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Não utilizar telefone celular quando estiver conduzindo 

ligar o rádio ou ar condicionado sem a concordância do 

Planejar antecipadamente, reconhecimento dos itinerários, 
evitando trajetos mais longos e trânsito tumultuado ou 
congestionado, obedecendo ao conceito de “melhor 

rmações sobre o endereço, hábitos e 
costumes do passageiro que está sendo transportado; 

se sempre atento quando estiver com o veículo 
estacionado aguardando o passageiro; 
Ter zelo especial pelo veículo, mantendo-o sempre em 

za e funcionamento nas 

Abrir a porta para o passageiro, sempre que possível, nos 
embarques e desembarques do veículo; 
Atender todos os passageiros com respeito e cortesia, 
executando com proficiência as ordens recebidas, 

ndo ser sempre útil e demonstrar interesse pelo 

Ter total conhecimento dos procedimentos e rotinas de 
atendimento pelos diversos canais disponíveis aos usuários; 
Ser proativo, no caso de sinistro com seu veículo, em 

ulo para dar prosseguimento à viagem do 

CONTRATADA: 

Executar os serviços na quantidade, qualidade, local e prazos 
especificados, estando incluído no valor do pagamento todas e 
quaisquer despesas, tais como tributos, seguros,e afins, sem 

Disponibilizar veículos para prestar serviço à CONTRATANTE 
em perfeito estado de conservação e limpeza, sob pena de 
reclamação e/ou recusa por parte do usuário; 

Manter os veículos com o aparelho de medida aferido pelo 

tores para que todos apresentem os 
veículos limpos e em excelentes condições de manutenção e não 
proceder ao descarte de resíduos oriundos da prestação dos 
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e) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
 

f) Utilizar, preferencialmente, veículos movidos a combustíveis 
renováveis, equipados com sistema de catalizador, com o 
objetivo de diminuir a emissão de gases poluentes na atmosfera;

g) Encaminhar os pneumáticos inservíveis aos fabricantes para 
destinação final, ambientalmente adequada, conforme disciplina 
normativa vigente; 
 

h) Substituir o veículo no prazo máximo de 20 (vinte) minutos, em 
caso de acidente, incêndio, quebra ou outros problemas que 
impossibilitem a continuidade de sua utilização pelo usuário, o 
qual realizará o ateste da viagem de cada um dos veículos;
 

i) Responsabilizar-se por todas as providências necessárias, no 
caso da ocorrência de sinistro durante o transporte do usuário, 
não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade ou 
obrigação solidária; 
 

j) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
pessoais e/ou materiais causados por seus credenciados ou 
empregados, dolosa ou culposamente, aos usuários e/ou bens do 
Estado e de terceiros; 
 

k) Arcar com as multas resultantes de eventuais infrações 
cometidas pelos condutores dos veículos, as quais serão de sua 
inteira responsabilidade, não cabendo à 
qualquer responsabilidade solidária; 
 

l) Providenciar que os motoristas a seu serviço possuam aparelho 
de telefone celular, do tipo smartphone, apto para realização e 
recebimento de chamadas, devendo essa despesa estar inclusa 
no preço proposto pela CONTRATADA
a CONTRATANTE; 
 

m) Entregar relatório diário via email ou acesso ao sistema 
eletrônico, sem prejuízo de outras que se julguem necessárias;
 

n) Entregar relatório mensal em meio magnético, ou acesso ao 
sistema eletrônico, juntamente com a fatura, com as informações 
mensais, sem prejuízo de outras que se julguem necessárias;
 

o) Emitir relatórios gerenciais informatizados, adaptados para 
abranger os elementos definidos neste Termo, sendo que os 
mesmos deverão refletir fielmente a utilização do serviço, 
possibilitando fácil fiscalização, acompanhamento e controle pela 
CONTRATANTE, conforme as rotinas propostas para a 
atividade; 
 

p) Orientar os motoristas quanto ao uso devido dos serviços 
contratados, se for caso emergencial acionar o gestor do 
contrato a qualquer hora/dia, caso se apr
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NBR publicadas pela Associação 
rasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

Utilizar, preferencialmente, veículos movidos a combustíveis 
renováveis, equipados com sistema de catalizador, com o 
objetivo de diminuir a emissão de gases poluentes na atmosfera; 

icos inservíveis aos fabricantes para 
destinação final, ambientalmente adequada, conforme disciplina 

Substituir o veículo no prazo máximo de 20 (vinte) minutos, em 
caso de acidente, incêndio, quebra ou outros problemas que 

m a continuidade de sua utilização pelo usuário, o 
qual realizará o ateste da viagem de cada um dos veículos; 

se por todas as providências necessárias, no 
caso da ocorrência de sinistro durante o transporte do usuário, 

qualquer responsabilidade ou 

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
pessoais e/ou materiais causados por seus credenciados ou 
empregados, dolosa ou culposamente, aos usuários e/ou bens do 

Arcar com as multas resultantes de eventuais infrações 
cometidas pelos condutores dos veículos, as quais serão de sua 
inteira responsabilidade, não cabendo à CONTRATANTE 

Providenciar que os motoristas a seu serviço possuam aparelho 
de telefone celular, do tipo smartphone, apto para realização e 
recebimento de chamadas, devendo essa despesa estar inclusa 

CONTRATADA, sem qualquer ônus para 

Entregar relatório diário via email ou acesso ao sistema 
eletrônico, sem prejuízo de outras que se julguem necessárias; 

Entregar relatório mensal em meio magnético, ou acesso ao 
sistema eletrônico, juntamente com a fatura, com as informações 

sem prejuízo de outras que se julguem necessárias; 

Emitir relatórios gerenciais informatizados, adaptados para 
abranger os elementos definidos neste Termo, sendo que os 
mesmos deverão refletir fielmente a utilização do serviço, 

ização, acompanhamento e controle pela 
, conforme as rotinas propostas para a 

Orientar os motoristas quanto ao uso devido dos serviços 
contratados, se for caso emergencial acionar o gestor do 
contrato a qualquer hora/dia, caso se apresente, por exemplo, 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:
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uma viagem de risco, transporte de pessoas em situação 
anômala ou não autorizadas, e posteriormente a coordenação da 
CONTRATADA deverá comunicar as irregularidades que não 
foram sanadas de imediato por escrito à 
que tome às medidas cabíveis e preventivas;
 

q) Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens 
materiais causados à CONTRATANTE
credenciados ou empregados, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei 
 

r) Responsabilizar-se por informar imediatamente à 
CONTRATANTE, quaisquer objetos/documentos deixados 
dentro dos veículos; 
 

s) Manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e 
segurança, obedecendo a todas as normas que regulamentam
utilização de veículos; 

t) Nomear um representante/preposto responsável pelo 
gerenciamento dos serviços com poderes para tratar com a 
CONTRATANTE os assuntos relacionados à perfeita execução 
do contrato; 

u) Manter durante toda a execução do contrato, em 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para firmar o contrato;

v) Demais obrigações constam no edital da licitação
 

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da CONTRATANTE

a) Emitir as Ordens de Serviço, quando for o caso; 
 

b) Realizar os pagamentos devidos à 
condições estabelecidas no edital da licitação

 

c) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais 
elementos que possuir vinculado ao 
Contrato; 

d) Proporcionar todas as facilidades para que a 
possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato 
firmado entre as partes, com observância do prazo, do local e do 
horário previsto; 

e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA
serviços a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;
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uma viagem de risco, transporte de pessoas em situação 
anômala ou não autorizadas, e posteriormente a coordenação da 

deverá comunicar as irregularidades que não 
foram sanadas de imediato por escrito à CONTRATANTE para 

me às medidas cabíveis e preventivas; 

Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens 
CONTRATANTE ou a terceiros por seus 

credenciados ou empregados, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do art. 70, da Lei n.º 8.666/93; 

se por informar imediatamente à 
, quaisquer objetos/documentos deixados 

Manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e 
segurança, obedecendo a todas as normas que regulamentam a 

Nomear um representante/preposto responsável pelo 
gerenciamento dos serviços com poderes para tratar com a 

os assuntos relacionados à perfeita execução 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para firmar o contrato; 

edital da licitação. 

CONTRATANTE: 

Emitir as Ordens de Serviço, quando for o caso;  

Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas 
edital da licitação e Contrato; 

documentos, informações e demais 
elementos que possuir vinculado ao edital da licitação e 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato 

ncia do prazo, do local e do 

CONTRATADA para a prestação dos 
serviços a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
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CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
 

Municipal de Saúde/PMVR, após minucioso exame que comprove a adequação da prestação de 
serviços, observando o disposto no Art. 69 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

da data de sua assinatura 
Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 
devidamente justificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

 
confirmados pelos usuários ao final de cada corrida.

 

sistema de pagamento eletrônico. A medição final será o resultado do valor total apurado 
considerando a quilometragem apurada pelo GPS.

valores constantes do sistema eletrônico devidamente atestados
pessoal, ao término de cada corrida.
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f) Exigir e obter imediatamente a su
descredenciamento de qualquer credenciado da 
notadamente quando verificada a falta de qualificação, zelo, 
dedicação na execução das tarefas, ou outros comportamentos 
que prejudiquem as atividades e resultados, objeto deste 
instrumento; 
 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, através de um 
representante da Administração da CONTRATANTE
ser oportunamente designado, nos termos do art. 67 da Lei n. 
8.666/93 e alterações posteriores, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;
 

h) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas 
formas definidas no edital da licitação e no contrato;

 

i) Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo 
contratual, todas as condições de habilitação e qualificação da 
CONTRATADA exigidas para a contratação, incluindo o 
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas.

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

Provisoriamente e definitivamente,por servidor (es) da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR, após minucioso exame que comprove a adequação da prestação de 
serviços, observando o disposto no Art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses
de sua assinatura podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 

PRIMEIRA- TARIFAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS:

 I - A cobrança pela prestação de serviços deverão ser aprovados e 
confirmados pelos usuários ao final de cada corrida. 

 II - A apuração dos serviços prestados será realizada através de 
istema de pagamento eletrônico. A medição final será o resultado do valor total apurado 

considerando a quilometragem apurada pelo GPS. 

III - Os serviços serão medidos, mensalmente, com base nos 
valores constantes do sistema eletrônico devidamente atestados pelos usuários, através de senha 
pessoal, ao término de cada corrida. 
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Exigir e obter imediatamente a substituição e/ou 
descredenciamento de qualquer credenciado da CONTRATADA, 
notadamente quando verificada a falta de qualificação, zelo, 
dedicação na execução das tarefas, ou outros comportamentos 
que prejudiquem as atividades e resultados, objeto deste 

Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, através de um 
CONTRATANTE, Fiscal, a 

ser oportunamente designado, nos termos do art. 67 da Lei n. 
8.666/93 e alterações posteriores, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas 
e no contrato; 

Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo 
l, todas as condições de habilitação e qualificação da 

exigidas para a contratação, incluindo o 
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas. 

servidor (es) da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR, após minucioso exame que comprove a adequação da prestação de 

12 (doze) meses, a contar 
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei 

Federal nº 8.666/93, mediante a feitura de Termo Aditivo por acordo entre as partes, 

TARIFAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A cobrança pela prestação de serviços deverão ser aprovados e 

A apuração dos serviços prestados será realizada através de 
istema de pagamento eletrônico. A medição final será o resultado do valor total apurado 

Os serviços serão medidos, mensalmente, com base nos 
pelos usuários, através de senha 
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registrar todo o histórico da corrida, como endereço de partida e destino, quilometragem 
percorrida, tempo percorrido, 

confirmados pelo usuário por meio de assinatura da guia de viagem.

usuário no ato da conferência posterior da corrida, prevalecerá o valor correspondente a menor 
quilometragem percorrida entre a origem e o destino, extraídos do sítio eletrônico GOOGLEMAPS 
ou semelhante, a qual será multiplicada pelo valor do respectivo km

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(..............). 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Contrato serão oriundos do governo federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso .., Despesa .................. 
(NE nº ......, de ../../2021), a import
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
PARA RECEBIMENTO DOS VALORES

 
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 
CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 39.563.911/0001
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

medições quinzenalmente, em data do mês a ser definida pela 
início da prestação do serviço e a partir desta medição deverá extrair nota fiscal/fatura também 
quinzenalmente, devidamente conferida e atestada pelo órgão competente da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR, o qual no prazo máximo de 10 (dez)
aGerência Financeira/FMS/SMS/PMVR que efetuará o 
faturamento. 
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IV - No final de cada atendimento, o sistema eletrônico deverá 
registrar todo o histórico da corrida, como endereço de partida e destino, quilometragem 
percorrida, tempo percorrido, identificação do carro e do motorista, além do valor da corrida.

V - Somente serão considerados válidos os atendimentos 
confirmados pelo usuário por meio de assinatura da guia de viagem. 

VI - Para a hipótese de haver qualquer contestação do valor pelo 
rio no ato da conferência posterior da corrida, prevalecerá o valor correspondente a menor 

quilometragem percorrida entre a origem e o destino, extraídos do sítio eletrônico GOOGLEMAPS 
ou semelhante, a qual será multiplicada pelo valor do respectivo km 

DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor global do presente Contrato será de 

Os recursos financeiros referentes à prestação de serviços deste 
Contrato serão oriundos do governo federal. 

DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 
dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso .., Despesa .................. 
(NE nº ......, de ../../2021), a importância de R$  .... (..............); sendo que nos exercícios 
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 

DÉCIMA QUARTA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO 
OS VALORES: 

 Para execução do pagamento a CONTRATADA
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 

, inscrita no CNPJ sob o nº 39.563.911/0001-62, o número da conta bancária, a 
banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência.

QUINTA– DO PAGAMENTO: 

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA 
medições quinzenalmente, em data do mês a ser definida pela CONTRATANTE
início da prestação do serviço e a partir desta medição deverá extrair nota fiscal/fatura também 
quinzenalmente, devidamente conferida e atestada pelo órgão competente da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR, o qual no prazo máximo de 10 (dez)
aGerência Financeira/FMS/SMS/PMVR que efetuará o pagamento no 30º (trigésimo) dia do
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No final de cada atendimento, o sistema eletrônico deverá 
registrar todo o histórico da corrida, como endereço de partida e destino, quilometragem 

identificação do carro e do motorista, além do valor da corrida. 

Somente serão considerados válidos os atendimentos 

Para a hipótese de haver qualquer contestação do valor pelo 
rio no ato da conferência posterior da corrida, prevalecerá o valor correspondente a menor 

quilometragem percorrida entre a origem e o destino, extraídos do sítio eletrônico GOOGLEMAPS 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

O valor global do presente Contrato será de R$............ 

Os recursos financeiros referentes à prestação de serviços deste 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por 
dotação orçamentária constante no exercício de 2021, Fonte de Recurso .., Despesa .................. 

ância de R$  .... (..............); sendo que nos exercícios 
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DA HABILITAÇÃO 

CONTRATADA deverá fazer 
constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da 

62, o número da conta bancária, a 
banco, a discriminação dos acolhidos e o mês de competência. 

CONTRATADA deverá realizar as 
CONTRATANTE no momento do 

início da prestação do serviço e a partir desta medição deverá extrair nota fiscal/fatura também 
quinzenalmente, devidamente conferida e atestada pelo órgão competente da Secretaria 
Municipal de Saúde/PMVR, o qual no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis encaminhará 

pagamento no 30º (trigésimo) dia do 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(

PARÁGRAFO SEGUNDO:

quilometragem, a hora a disposição e o ressarcimento de pedágio efetivamente medido naquele 
período específico. 

PARÁGRAFO TERCEIRO:

crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo
a assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

não decorram de ato ou fa
financeira pelo INPC e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão 
feitos mediante atualização financeira pelo INPC.

PARÁGRAFO QUINTO: 

de Serviço, da seguinte forma:VALOR A PAGAR = VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL OU FATURA 
(MENOS) OCORRÊNCIAS APURADAS NO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO.

PARÁGRAFO SEXTO: 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: 

devolvida à CONTRATADA
sua rejeição, contando o prazo de pagamento, a partir da data de sua reapresentação.

PARÁGRAFO OITAVO: 

eventual atraso ocorrido na entrega da Nota Fiscal/Fatura, sem a incidência de juros ou correção 
monetária. 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

: 

Para efeito de pagamento será considerado estritamente a 
quilometragem, a hora a disposição e o ressarcimento de pedágio efetivamente medido naquele 

: 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 
crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo

 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 
não decorram de ato ou fato atribuível a CONTRATANTE, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo INPC e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão 
feitos mediante atualização financeira pelo INPC. 

Os pagamentos deverão levar em consideração o Acordo de Nível 
de Serviço, da seguinte forma:VALOR A PAGAR = VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL OU FATURA 
(MENOS) OCORRÊNCIAS APURADAS NO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por 
, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela 
CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, contando o prazo de pagamento, a partir da data de sua reapresentação.

O prazo de pagamento será prorrogado na mesma proporção do 
ocorrido na entrega da Nota Fiscal/Fatura, sem a incidência de juros ou correção 
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se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
s) competente(s). 

Para efeito de pagamento será considerado estritamente a 
quilometragem, a hora a disposição e o ressarcimento de pedágio efetivamente medido naquele 

obrigatoriamente, por meio de 
crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 
, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo INPC e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão 

Os pagamentos deverão levar em consideração o Acordo de Nível 
de Serviço, da seguinte forma:VALOR A PAGAR = VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL OU FATURA – 
(MENOS) OCORRÊNCIAS APURADAS NO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO. 

sentação de qualquer fatura por 
, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela CONTRATANTE será 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, contando o prazo de pagamento, a partir da data de sua reapresentação. 

O prazo de pagamento será prorrogado na mesma proporção do 
ocorrido na entrega da Nota Fiscal/Fatura, sem a incidência de juros ou correção 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
 

PARÁGRAFO NONO: 

CONTRATANTE em hipótese alguma autorizará a 

PARÁGRAFO DÉCIMO: 

responsabilidades e obrigações em relação aos serviçços, nem implicará aceitação definitiva dos 
mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

no ato da liquidação, a prestação do serviço estiver em desacordo com o estabelecido no 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

fiscalizada por 01 (um) gestor para o contrato e 02 (dois) fiscais representantes 
daCONTRATANTE especialmente designados pela Secretária Muni

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigandose a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e com
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

a responsabilidade da CONTRATADA

fiscalizados por servidor da 
(especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto 
documprimento do objeto firmado
despesas, mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura.

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à 
escrito, e determinando o que for necessário à regularização da falha e/ou defeito observado, 
fixando prazo para sua adequação quando preciso.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela 
em hipótese alguma autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços.

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA
responsabilidades e obrigações em relação aos serviçços, nem implicará aceitação definitiva dos 

PRIMEIRO: 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da liquidação, a prestação do serviço estiver em desacordo com o estabelecido no 

SEXTA- DOS REAJUSTES: 

O preço ora contratado será fixo e irreajustável durante o prazo de 

SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO: 

I - A execução do objeto do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por 01 (um) gestor para o contrato e 02 (dois) fiscais representantes 

especialmente designados pela Secretária Municipal de saúde.

II - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigandose a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e com
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

III - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua 
CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

IV - A execução e o controle dos serviços serão acompanhados e 
a CONTRATANTE, na condição de representante da 

(especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto 
documprimento do objeto firmado, assim que devidamente comprovada a realização das 
despesas, mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura.

V - O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à 
escrito, e determinando o que for necessário à regularização da falha e/ou defeito observado, 
fixando prazo para sua adequação quando preciso. 
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A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela 
a suspender os serviços. 

CONTRATADA de suas 
responsabilidades e obrigações em relação aos serviçços, nem implicará aceitação definitiva dos 

se o direito de recusar o pagamento se, 
no ato da liquidação, a prestação do serviço estiver em desacordo com o estabelecido no 

O preço ora contratado será fixo e irreajustável durante o prazo de 

A execução do objeto do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por 01 (um) gestor para o contrato e 02 (dois) fiscais representantes 

cipal de saúde. 

declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigandose a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua 
, nem a exime de manter fiscalização própria. 

xecução e o controle dos serviços serão acompanhados e 
, na condição de representante da CONTRATANTE 

(especialmente designado Gestor do Contrato), o qual ficará responsável pelo atesto 
, assim que devidamente comprovada a realização das 

despesas, mediante a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura. 

O Gestor do Contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à CONTRATADA, por 
escrito, e determinando o que for necessário à regularização da falha e/ou defeito observado, 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

representante/Gestor do Contrato
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 

especificações dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Contratante 
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que 
venham a impedir o bom desempenho do Cont

 

 

única, integral e exclusiva da 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 
finalização dos mesmos não implicará em corresponsabilidade da 
prepostos 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e 
trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela interfiram, 
especialmente a relacionada com a segurança do trabalho;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

VI - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante/Gestor do Contrato deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

VII - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela

, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

VIII - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das 
especificações dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Contratante 
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 

IX - Caberá à fiscalização (fiscal): 

a- Solicitar a substituição dos serviços realizados em desacordo 
com o descrito neste edital da licitação
 

b- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a 
perfeito cumprimento do contrato; 

c- Providenciar o ateste da Nota Fiscal, verificando as 
informações do relatório de acompanhamento dos serviços, 
que deverá estar adequado à cobrança, juntando
Fiscal toda a documentação possível à compr
serviços; 
 

d- Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato,determinando todas as ações necessárias para a 
regularização das faltas ou defeitos.

X - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
egral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 

lização dos mesmos não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE

OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA E FISCAL

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e 
trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela interfiram, 

cionada com a segurança do trabalho; 

NONA – DA RESPONSABILIDADE: 
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
deverão ser comunicadas e/ou solicitadas a seus superiores 

declara, antecipadamente, aceitar todas as 
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

fazer minucioso exame das 
especificações dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Contratante 
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para o devido esclarecimento, que 

Solicitar a substituição dos serviços realizados em desacordo 
edital da licitação; 

Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

 

Providenciar o ateste da Nota Fiscal, verificando as 
informações do relatório de acompanhamento dos serviços, 
que deverá estar adequado à cobrança, juntando-o à Nota 
Fiscal toda a documentação possível à comprovação dos 

Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato,determinando todas as ações necessárias para a 
regularização das faltas ou defeitos. 

A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 
no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE, 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 

CONTRATANTE ou de seus 

DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIA E FISCAL: 

é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e 
trabalhista, decorrentes do contrato, respeitadas as demais leis que nela interfiram, 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

demais prejuízos que a qualquer título, causar a 
representantes ou prepostos n
CONTRATANTE isenta de toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações 
que, em decorrência, possam surgir.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – 

mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
penalidades, que deverão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração:

PARÁGRAFO PRIMEIRO

forma de cobrança administrativa ou judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

hipótese de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a 
administração; e de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade;

PARÁGRAFO TERCEIRO:

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

PARÁGRAFO QUARTO: 

Fazenda Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 
guia de recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 
Saúde/SMS/PMVR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e 
demais prejuízos que a qualquer título, causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
representantes ou prepostos na execução dos serviços contratados, ficando, desde já, a 

isenta de toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações 
que, em decorrência, possam surgir. 

 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

A inexecução dos serviços total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 

, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
verão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração:

a) Advertência; 
 

b) Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato; 
 

c) Suspensão temporária de participação em 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2(dois) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública,por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; 
 

e) A sanção administrativa deve ser determinada
a natureza e a gravidade da falta cometida;
 

f) Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser 
consideradas para a sua fixação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 

forma de cobrança administrativa ou judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na 
hipótese de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a 

ão; e de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade;

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da 
Fazenda Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 
guia de recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 

 

VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: 
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é a única responsável por todos os danos e 
ou a terceiros, por si, seus 

a execução dos serviços contratados, ficando, desde já, a 
isenta de toda e qualquer responsabilidade por reclamações e reivindicações 

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

A inexecução dos serviços total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a 

, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 
verão ser graduadas de acordo com a gravidade da infração: 

Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por 

temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública,por prazo não superior a 05 (cinco) 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida; 

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser 

constantes da fatura, ou outra 

Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na 
hipótese de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a 

ão; e de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade; 

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93; 

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da 
Fazenda Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 
guia de recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de 



 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

administrativa do presente contrato sem que a 
qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipót
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

CONTRATADA, no que couber, as conseqüências de que trata o artigo 80, da Lei Federal nº 
8.666/93, sem prejuízos das demais sanções previstas em lei e neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 
CONTRATADA implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços executados, 
apurados pela Fiscalização da 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N
Administrativo nº 0376/2021/
instrumento ao mencionado 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA

o foro da Comarca de Volta Redonda 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
devidos e legais efeitos. 

                                                             

_________________________________
                                           MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA

________

TESTEMUNHAS: 

_________________________ 

1- 

_________________________ 

2- 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

Independentemente de interpelação judicial, dar
administrativa do presente contrato sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de 
qualquer espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará a 
no que couber, as conseqüências de que trata o artigo 80, da Lei Federal nº 

, sem prejuízos das demais sanções previstas em lei e neste contrato.

: 

Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 

implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços executados, 
apurados pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Aplicam-se ao presente contrato cláusulas e disposições contidas no 
PREGÃO ELETRÔNICO No 000/2021/FMS/SMS/PMVR

/2021/FMS/SMS/PMVR, porventura omitidas, vinculando
instrumento ao mencionado Edital. 

VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO: 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem 
o foro da Comarca de Volta Redonda – RJ, para dirimir as dúvidas oriundas deste C

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os 

                                                             Volta Redonda, 

_________________________________ 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA ROCHA 

p/CONTRATANTE 
 

___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
P/CONTRATADA 
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Independentemente de interpelação judicial, dar-se-á a rescisão 
tenha direito à indenização de 

eses previstas nos incisos I a XII e XVII do 

A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará a 
no que couber, as conseqüências de que trata o artigo 80, da Lei Federal nº 

, sem prejuízos das demais sanções previstas em lei e neste contrato. 

Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, 
desde que haja conveniência para Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável à 

implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços executados, 

 

se ao presente contrato cláusulas e disposições contidas no 
000/2021/FMS/SMS/PMVR, constantes do Processo 

SMS/PMVR, porventura omitidas, vinculando-se o presente 

abrindo mão de qualquer privilégio, elegem 
imir as dúvidas oriundas deste Contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 
assinadas, para que produza os 

 


